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REQUISITOS PARA FRUI(;AO DE IMUNIDADE TRIBUTARIA.
AUSENCIA DE COMPROVACAO.

Tendo em vista a auséncia de apresentacdo de quaisquer documentos que
indiquem que a recorrente cumpria 0s requisitos para a fruicdo da imunidade
do art. 195, § 7°, da CF em relacéo ao periodo fiscalizado, cabe a manutencéo
do lancamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento

ao recurso. Vencido o conselheiro Wesley Rocha (relator), que Ihe deu provimento. Designado
para redigir o voto vencedor o conselheiro Mauricio Dalri, Timm do Valle.
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 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2008
 ÔNUS DA PROVA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. 
 Cabe à contribuinte a comprovação de suas próprias alegações. O momento oportuno para a apresentação dos elementos para tanto é quando da impugnação ao lançamento. 
 REQUISITOS PARA FRUIÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
 Tendo em vista a ausência de apresentação de quaisquer documentos que indiquem que a recorrente cumpria os requisitos para a fruição da imunidade do art. 195, § 7º, da CF em relação ao período fiscalizado, cabe a manutenção do lançamento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso. Vencido o conselheiro Wesley Rocha (relator), que lhe deu provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Mauricio Dalri, Timm do Valle. 
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wesley Rocha � Relator
 (documento assinado digitalmente)
 Maurício Dalri Timm do Valle- Redator Designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: João Maurício Vital, Wesley Rocha, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Mon (suplente convocado(a)), Fernanda Melo Leal, Flavia Lilian Selmer Dias, Letícia Lacerda de Castro, Maurício Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto por FUNDAÇÃO ESPIRITA CARITA, contra o Acórdão de julgamento de que decidiu pela parcial procedência do auto de infração.
A autuação se refere a lançamento fiscal de contribuições previdenciárias destinadas à terceiros (salário educação, (FNDE), INCRA, SENAC, SESC, SEBRAE;), contribuições a cargo da empresa/SAT, contribuintes segurados, bem como deixar de declarar em GFIP os fatos geradores, não recolhidas no período de 01/2006 a 01/2009.
A contribuinte é acusada de não preencher os requisitos do art. 55 da Lei 8.212 de 91, e suas alterações, do que trata das imunidades por entidades beneficentes/filantrópicas, conforme o relatório fiscal de e-fls. 102 e seguintes:
1 - O presente relatório é parte integrante dos Autos de Infração retro mencionados e refere-se às contribuições sociais previdenciárias devidas à Seguridade Social, pela empresa autuada, na qualidade de sujeito passivo da contribuição social, correspondentes à parte patronal, as destinadas ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho � GILRAT, parte segurados e as destinadas a outras entidades e fundos incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas a seus segurados empregados e a segurados contribuintes individuais, não declaradas em Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social �
GFIP.

O processo foi baixado em diligência para verificação de pagamentos da rubrica segurados, tendo informação fiscal na e-fl. 351/354, constado pagamentos sobre as referidas verbas.
Nas e-fl. 378/379 existe a informação de que o Debcad 37.336.764-3, foi excluído, restando os demais Debcads para serem analisados. 
Em seu Recurso Voluntário aduz a recorrente que faz jus ao benefício fiscal e que seria imune/isenta das contribuições previdenciárias exigidas, remetendo de forma resumida aos argumentos da sua defesa inicial.
Diante dos fatos narrados é o presente relatório.

 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
O Recurso Voluntário apresentado é tempestivo, bem como é de competência desse colegiado. Sem preliminares, passo a analisar o mérito.
Da autuação: Da imunidade/isenção do art. 55 da Lei 8.212/91
A acusação fiscal pauta-se pela não comprovação dos critérios estabelecidos no art. 55, da Lei 8.212/91.
Nesse sentido, a fiscalização indicou que de fato não foram apresentados os requisitos necessários do art. 55, da Lei 8.212/91, para o deferimento da isenção pretendida, segundo consta do relatório fiscal:
�Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta lei a entidade beneficente de assistência social que atendam aos seguintes requisitos cumulativamente:
I � seja reconhecida como de utilidade publica federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;
II � seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;
III � promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes;
IV � não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer titulo;
V � aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades.
(...)
§ 6o. A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de que trata este artigo, em observância ao disposto no § 3o. do art.195 da Constituição.�
Longas batalhas judiciais foram travadas entre fisco e contribuinte com relação à questão acerca da imunidade prevista no art. 195, § 7°, da Constituição Federal, e que tem  por finalidade embasar a tese de inaplicabilidade do art. 55, da Lei 8.212/1991:
195, § 7°, da Constituição Federal
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.
Art. 55, da Lei 8.212/1991
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:                  (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;                   (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;                (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001).                   (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes;
III - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência;              (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).                 (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título;                  (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).                (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
§ 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido.                 (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
Nesse sentido, a fiscalização indicou que de fato não foram apresentados os requisitos necessários do art. 55, da Lei 8.212/91, para o deferimento da imunidade pretendida, segundo consta do relatório fiscal:
Quanto às contribuições para a Seguridade Social, o benefício isentivo  (imunizante) está determinado no §7º do art. 195 da CF/1988, que prevê para o usufruto  do  benefício o atendimento de requisitos previstos em Lei, no caso a Lei 8.212/1991. Logo, para  fazer jus ao benefício da imunidade/isenção mencionada, a Recorrente deve, ou deveria,  cumprir os requisitos estabelecidos no art. 55 da Lei 8.212/91, como defendido pelo Fisco.
Ocorre que, conforme Aliomar Balleiro indica a imunidade tributária é como uma exclusão da competência de tributar, proveniente da Constituição Federal (in imunidades e isenções tributárias , RDTributário 1/70). No caso, a doutrina entende que a imunidade possui um campo mais amplo de não incidência do tributo, do que a isenção propriamente dita, não cabendo ao legislador ordinário instituir regras por meio de lei ordinária que possa criar obstáculos ao que a Constituição quis beneficiar, que no caso seria não exigir as contribuições sociais previdenciárias das entidades/instituições beneficentes, criando um óbice à competência de tributar pelas pessoas políticas de direito público interno (Paulo de Barros Carvalho, in imunidades, cit. RDTributário 27-28/106 e Curso de direito Tributário. 9ª ed. São Paulo, Saraiva 1997, p. 116.).
Assim, o art. 195, §7º quando cita que a �isenção� ofertada será decidida por meio de Lei, acaba por atribuir verdadeiro equívoco em sua redação nas definições das normas tributárias impostas. Em primeiro lugar que quando a CF indica o benefício a ser concedido deveria ser imunidade, e não isenção. Isso porque a imunidade tributária é a vedação constitucional à incidência de tributos, e, que sendo uma norma imunizante atrai a regra do art. 146, inciso III, que dispõe sobre a as limitações constitucionais ao poder de tributar, e que, portanto, segundo o dispositivo deveria ser por meio de Lei complementar, acrescentando as normas do artigo 150, inciso VI, alínea �c�.
Por outro lado, destaca-se que nas palavras de Paulo Ayres Barretos os contribuintes que buscam  a norma imunizante do campo da não incidência tributária devem recolher tributos retidos sobre rendimentos por elas pagos ou creditados e a contribuição para  seguridade social relativa aos seus empregados, no caso os segurados, bem como cumprir as obrigações acessórias daí decorrentes ( in Imunidades tributárias � Limitações constitucionais ao poder tributar, p. 78).
O dispositivo vigente à época da ocorrência do fato gerador é antes da Lei ordinária nº 12.101/2009, que regulamentou a matéria, estabelecendo os diversos requisitos a  serem cumpridos pelas entidades consideradas de assistência social, a fim de obterem isenção  da cota patronal, dispondo, em seu § 1o , a obrigatoriedade de se requerer o referido benefício no INSS.
Porém, se considerar que todos incisos foram infringidos e o STF declarou inconstitucional parte do artigo citado (inciso III ao menos) com o argumento de que a imunidade só poderia ser regulamentada via legislação complementar, nos termos do art. 146, inciso II, da Constituição Federal, chega-se à conclusão que a exigência das condições prevista no art. 55 deveriam ser de fato pro meio de Lei Complementar. 
Cumpre destacar que no presente caso foi afastada pela DRJ de origem a norma tributária aplicada em alguns casos de forma análoga, que é o art. 14, do CTN.
Verifica-se que não se tem precisão no relatório fiscal de quais incisos do art. 55 teria a recorrente descumprido, o que leva o julgador a compreender que então teria descumprido todos os incisos em questão. Com isso, fica difícil à recorrente realizar sua defesa no sentido de indicar o que ela infringiu de fato ou não. Até porque está na acusação, não literal, mas interpretativa de que não foram cumpridos todos os requisitos do art. 55 da Lei 8.212/91, é de que a contribuinte teria em tese remunerado Diretores de sua entidade. Entretanto, ela nega veemente isso, e nas e-fls. 240 junta ata de reunião do Conselho deliberativo onde não consta remuneração de diretores, nem no relatório fiscal (e-fl. 100), e, tampouco, nos anexos de e-fls. 120 e seguintes onde constam os nomes dos segurados que teriam sido verificados a base de cálculo, mas não indicam os diretores que teriam sido remunerados.
Vejamos então, que existem acusações sem descrição específica. Ainda, suponha-se que o relatório fiscal pauta-se pela autuação do inciso II, do art. 55, o denominado CEBAS, que seria a acusação de não possuir certificação fornecida pelo órgão competente, e depois chancelado pela Receita Federal. Existe aqui a necessidade de saber se não há certificado por descumprimento de contrapartidas.
No âmbito judicial, as discussões que foram por longa data, desaguaram nas decisões que ocorreram nas ADIs n.º 2028, 2036, 2228 e 2621 e Recurso Extraordinário n.º 566.622 , e têm por objeto a análise da constitucionalidade do art. 55 da Lei n.º 8212/91, bem como nas normas que exigiram as condições materiais para o deferimento do benefício e que preceitua requisitos para o gozo de imunidade das contribuições sociais, com fulcro no art. 195, § 7º da CF, contendo as seguintes decisões:
Decisão: Após o voto do Relator, Ministro Joaquim Barbosa (Presidente), julgando parcialmente procedente a ação direta, no que foi acompanhado pelos Ministros Cármen Lúcia e Roberto Barroso, pediu vista dos autos o Ministro Teori Zavascki. Ausente o Ministro Dias Toffoli representando o Tribunal na III Assembleia da Conferência das Jurisdições Constitucionais dos Países de Língua Portuguesa, em Angola. Falaou pela Advocacia-Geral da União, a Dra. Grace Maria Fernandes Mendonça, Secretária Geral de Contencioso. Plenário, 04.06.2014.
Decisão: Após os votos dos Ministros Rosa Weber, Luiz Fux e Ricardo Lewandowski, que conheciam da ação direta como argüição de descumprimento de preceito fundamental, julgando-a procedente em sua integralidade, e o voto do Ministro Dias Toffoli, que conhecia da ação direta e a julgava procedente, pediu vista dos autos o Ministro Marco Aurélio. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 19.10.2016.
Decisão: Após o voto do Ministro Teori Zavascki, que conhecia da ação direta como arguição de descumprimento de preceito fundamental, julgando-a procedente na sua integralidade, nos limites postos nos termos do voto do Ministro Joaquim Barbosa (Relator), o julgamento foi suspenso. Impedido o Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Ricardo Lewandowski. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 19.10.2016.
Decisão: Após o voto do Ministro Marco Aurélio, que, preliminarmente, não conheceu da ação direta como arguição de descumprimento de preceito fundamental, e, no mérito, julgou parcialmente prejudicada a ação no tocante ao art. 1º da Lei 9.732/98 e assentou a inconstitucionalidade formal do art. 4º da Lei 9.732/98 e, por arrastamento, dos arts. 5º e 7º do mesmo diploma legal, e o voto do Ministro Celso de Mello, que conheceu da ação direta como arguição de descumprimento de preceito fundamental, afastando a prejudicialidade da ação, e, no mérito, julgou-a integralmente procedente, o Tribunal deliberou suspender a proclamação do resultado do julgamento para assentada posterior. Não votou o Ministro Edson Fachin, por suceder o Ministro Joaquim Barbosa. Impedido o Ministro Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente, o Ministro Luiz Fux, que proferiu voto em assentada anterior. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 23.02.2017.
Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da ação direta como arguição de descumprimento de preceito fundamental, vencidos os Ministros Roberto Barroso, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Marco Aurélio. No mérito, por unanimidade e nos termos do voto Ministro Teori Zavascki, o Tribunal julgou procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 9.732/1998, na parte em que alterou a redação do art. 55, inciso III, da Lei 8.212/1991 e acrescentou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º, bem como dos arts. 4º, 5º e 7º da Lei 9.732/1998. Aditou seu voto o Ministro Marco Aurélio, para, vencido na preliminar de conversão da ação direta em arguição de descumprimento de preceito fundamental, assentar a inconstitucionalidade formal do art. 55, inciso III, da Lei 8.212/1991, na redação conferida pelo art. 1º da Lei 9.732/1998. Redigirá o acórdão a Ministra Rosa Weber. Ausente, justificadamente, o Ministro Roberto Barroso, que proferiu voto em assentada anterior. Impedido o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 02.03.2017.
Na ADI 2.028 as exigências contidas no art. 55 da lei 8.212/91 foram impugnadas, contendo a seguinte ementa: 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONVERSÃO EM ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. CONHECIMENTO. IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. ARTS. 146, II, e 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REGULAMENTAÇÃO. LEI 8.212/91 (ART. 55). DECRETO 2.536/98 (ARTS. 2º, IV, 3º, VI, §§ 1º e 4º e PARÁGRAFO ÚNICO). DECRETO 752/93 (ARTS. 1º, IV, 2º, IV e §§ 1º e 3º, e 7º, § 4º). ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. DISTINÇÃO. MODO DE ATUAÇÃO DAS ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. TRATAMENTO POR LEI COMPLEMENTAR. ASPECTOS MERAMENTE PROCEDIMENTAIS. REGRAMENTO POR LEI ORDINÁRIA�.
A tese fixada no RE 566.622/RS, de repercussão geral, foi a seguinte:
�Decisão: O Tribunal, por maioria, acolheu parcialmente os embargos de declaração para, sanando os vícios identificados, i) assentar a constitucionalidade do art. 55, II, da Lei nº 8.212/1991, na redação original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei nº 9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória n. 2.187-13/2001; e ii) a fim de evitar ambiguidades, conferir à tese relativa ao tema n. 32 da repercussão geral a seguinte formulação: "A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas", nos termos do voto da Ministra Rosa Weber, Redatora para o acórdão, vencido o Ministro Marco Aurélio (Relator). Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 18.12.2019�.
Existe a interpretação que restou declarada constitucional todos os incisos, com exceção do inciso III, do citado art. 55, onde atestaria as condições da contribuinte sobre o tema para deferimento da �isenção� (imunidade). Com isso, o contribuinte deveria preencher requisitos para obter o benefício fiscal, tendo �atestado de entidade beneficente. Porém, esse relator entende que o STF ao exigir que a contrapartidas (aspectos materiais) sejam exigidas por meio de lei complementar o Supremo acabou por afastar a exigência dos incisos do artigo 55, em sua redação original e também alterações, e que no presente caso não se discute o art. 14 do CTN, uma vez que nem está na acusação fiscal, e, tampouco pode ser aplicada para contribuições sociais previdenciárias, uma vez que o citado dispositivo é aplicado para impostos. 
A norma legal que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social (CEBAS) e que regula os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social deve ser deferida por análise dos requisitos a serem preenchidos pelos contribuintes que se enquadram como entidades beneficentes. Ocorre que a decisão citada aduz que é por meio de lei complementar a forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas
Do dispositivo transcrito,  verificamos que o Certificado e o Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência  Social  (CNAS),  designado de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), bem como seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal  ou municipal, é apenas dois dos requisitos para que se possa gozar da isenção/imunidade da cota patronal das contribuições previdenciárias.
Ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos artigos que definiam os parâmetros para deferimento do benefício da isenção. Por outro lado, reiterou que contrapartidas somente podem ser exigidas se previstas em lei complementar, além de destacar que a eficácia do CEBAS é declaratória do direito à imunidade, e não constitutiva. Portanto, os efeitos do ato declaratório são ex tunc, retroagindo aos lançamentos anteriores à expedição do certificado, segundo consta o Resp 478.239/RS, do STJ.
Recentemente esse tese foi acatada, pelo critério de desempate favorável ao contribuinte, pela da Câmara Superior no processo 13808.000813/2002-26, e que foi veiculada pelo site jurídico JOTA:
�Atualmente, o processo de aquisição do Cebas acontece por meio de um parecer dos ministérios da Educação, do Desenvolvimento Social e Agrário e da Saúde, que julgam se a entidade social segue todos os requisitos previstos em normas específicas para a obtenção ou renovação do certificado. Com o parecer favorável dos ministérios, a entidade consegue uma série de benefícios, entre eles a isenção tributária da Cofins.
No Carf o processo foi interrompido em outubro após pedido de vista da conselheira Tatiana Midori Migiyama, representante dos contribuintes e responsável pelo voto vencedor. A julgadora afirmou em seu voto que o Supremo Tribunal Federal (STF), por meio do julgamento do RE 566.622/RS, definiu que �a lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas�, conforme escrito no acórdão da Corte.
Para a julgadora, a decisão do STF reforça que as contrapartidas para a obtenção do Cebas devem estar previstas somente por lei complementar. Entretanto, avalia a julgadora, atualmente todas as exigências estão em uma lei ordinária (12.101/2009).
�Entendo que no caso do contribuinte não há ainda exigência ao Cebas porque as contrapartidas para sua retirada deveriam estar em lei complementar, e não em ordinária�, afirmou a conselheira. Ela acrescentou que a decisão do STF ainda não transitou em julgado, já que houve embargos de declaração.
�Na minha visão, com a decisão do STF hoje todo mundo poderia obter o Cebas, porque os requisitos e contrapartidas deveriam estar em lei complementar�, explicou a conselheira. (in https://www.jota.info/tributos-e-empresas/tributario/imunidade-tributaria-carf-24112020).
Cumpre esclarecer ainda que o art. 14 do CTN, regula os requisitos disposto  no art. 150 da CF/88, que trata na verdade da imunidade de impostos, enquanto que o art. 55 da  Lei 8.212/1991, regulava a isenção/imunidade de contribuições prevista no art. 195 da CF/88:
Código Tributário Nacional (CTN):  
Art. 9º. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos  Municípios: 
(...)  
IV - cobrar imposto sobre: 
(...) 
 c)  o  patrimônio,  a  renda  ou  serviços  dos  partidos  políticos,  inclusive  suas  fundações,  das  entidades  sindicais  dos  trabalhadores,  das  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins  lucrativos,  observados  os  requisitos fixados  na  Seção II deste Capítulo;

Art. 14. O  disposto  na  alínea  c  do  inciso  IV  do  artigo  9º  é  subordinado  à  observância  dos  seguintes  requisitos  pelas  entidades nele referidas:  
I  -  não  distribuírem  qualquer  parcela  de  seu  patrimônio  ou  de  suas rendas, a qualquer título;  
II  -  aplicarem  integralmente,  no  País,  os  seus  recursos  na  manutenção dos seus objetivos institucionais;  
III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros  revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.  
§ 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º  do  artigo  9º,  a  autoridade  competente pode suspender  a  aplicação do benefício.  § 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso 
IV do artigo  9º  são  exclusivamente,  os  diretamente  relacionados  com  os  objetivos  institucionais  das  entidades  de  que  trata  este  artigo,  previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.
Também não se desconhece que existem decisões judicias que aplicam o art. 14 do CTN de forma identifica às contribuições sociais, uma vez que o dispositivo remete ao art. 9º, que trata de impostos, utilizando a técnica da analogia, permitia no CTN.
Da leitura das decisões do STF e dos dispositivos acima citados, para que as entidades possam usufruir da imunidade às contribuições para seguridade social, estabelecida no art. 195, § 7º. da Constituição Federal, basta o cumprimento do art. 14 do CTN. Essa interpretação se daria de forma analógica (artigo 108, inciso I do CTN) às contribuições sociais previdenciárias, já que está ausente norma complementar ao presente caso.
Verifica-se que o Certificado e o Registro de Entidade de Fins Filantrópicos,  fornecido  pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS),  designado  de  Certificado  de  Entidade  Beneficente de Assistência Social  (CEBAS), em como seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal  ou municipal, deve atender aos requisitos para que se possa gozar  da isenção/imunidade  da  cota patronal das contribuições previdenciárias, sem, contudo, a fiscalização apontar, quais deles a recorrente não teria atendido, mas que em razão de decisão proferida pelo STF determinando existiria a necessidade de lei complementar para analisar as contrapartidas exigidas para o benefício da isenção. 
Assim, compreendo o seguinte: i) a recorrente não teve ciência específica de qual enquadramento legal teria descumprido, em razão de estar sendo acusada de não ter cumprido todos os requisitos do art. 55, e incisos, da lei 8.212/99, e que estaria ela de forma genérica de não ter preenchido todos os requisitos legais, e, portanto, entre em conflito com as decisões do STF, que declarou constitucional o inciso II do art. 55, da Lei 8212/91 (ainda pendente de transito em julgado); e ii) conforme decisão do STF, os requisitos necessários deveriam ser impostos por meio de lei complementar, fato esse que não se concretizou ao presente caso. Assim, entendo que o auto de infração teria nulidade material, e portanto, deve ser cancelado.
Por fim, lanço ainda as seguintes conclusões:
A declaração de constitucionalidade do inciso II, do art. 55 pelo STF foi tão somente para manter a exigência da certificação para fins da imunidade exigida (CEBAS). Importante destacar que o processo n.º 15504.001008/2009-36 julgando conjuntamente nessa sessão indica que a contribuinte possui o atestado de registro junto ao Ministério do desenvolvimento social, Conselho Nacional de Assistência social, no que diz respeito ao período de julho de 2006 (e-fl. 125) do citado processo, e aqui estão sendo exigidas as competências de 01/01/2006 a 31/12/2008); Assim, em parte do período, ao menos em parte da autuação, a contribuinte possuía atestado para atuar como entidade beneficente junto ao Ministério competente;
A exigência dos requisitos, porém, devem ser feitas por meio de Lei Complementar, e não por Lei ordinária, e nesse sentido, a imunidade pretendida pela contribuinte, as exigências das contrapartidas devem ser feitas por meio de Lei complementar;
O STF reconheceu a validade da lei ordinária quanto ao tratamento dos requisitos formais, mas determinou que para dispor sobre as condições materiais da imunidade deve ser realizado por meio de lei complementar;
No presente caso verifica-se que não se discutiu as contrapartidas, mas todos os incisos do art. 55, da Lei 8.212/91, ou seja solicitou-se ao contribuinte exigência além da norma constitucional que proporciona a imunidade para entidades beneficentes. Logo, para o gozo e benefício da imunidade consoante a interpretação do STF deveria ser exigido por Lei complementar;
CONCLUSÃO
Ante o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, para no MÉRITO DAR-LHE PROVIMENTO, cancelando a exigência fiscal.
(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator

 Conselheiro Maurício Dalri Timm do Valle, Redator Designado
Trata-se de recurso voluntário (fls. 376 e 377) em que o recorrente sustenta, em síntese:
A recorrente é entidade beneficente de assistência social e tem direito à imunidade de que trata o art. 195, § 7º, da CF. Deve ser considerado que a entidade sempre possuiu a concessão do título de utilidade pública federal, preencheu os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.212/91, e recolheu corretamente os valores referentes às contribuições dos empregados (conforme alegado e acatado no âmbito do AI/DEBCAD nº 37.336.764-3). Assim, devem ser cancelados os demais autos de infração. 
O recurso veio acompanhado dos seguintes documentos: i) Captura de tela do Sistema de Cobrança - Dataprev - INSS (fl. 378).
A presente questão diz respeito aos Autos de Infração � AI/DEBCAD nº 37.336.761-9, nº 37.336.762-7, nº  37.336.763-5 e nº 37.336.764-3 (fls. 4-185) que constituem créditos tributários de penalidade em decorrência de obrigação acessória e Contribuições Previdenciárias, em face de Fundação Espirita Carita (CNPJ nº 16.839.839/0001-58), referente a fatos geradores ocorridos no período de 01/2006 a 01/2009. As autuações alcançaram os montante de R$ 4.925,38 (quatro mil novecentos e vinte e cinco reais e trinta e oito centavos), R$ 159.218,11 (cento e cinquenta e nove mil duzentos e dezoito reais e onze centavos), R$ 44.987,14 (quarenta e quatro mil novecentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos) e R$ 1.730,49 (mil setecentos e trinta reais e quarenta e nove centavos), respectivamente. A notificação do contribuinte aconteceu em 05/08/2011 (fl. 186).
O Relatório fiscal de fls. 104-111, além de descrever em detalhes os procedimentos adotados pela fiscalização, menciona que: 
1 - O presente relatório é parte integrante dos Autos de Infração retro mencionados e refere-se às contribuições sociais previdenciárias devidas à Seguridade Social, pela empresa autuada, na qualidade de sujeito passivo da contribuição social, correspondentes à parte patronal, as destinadas ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho � GILRAT, parte segurados e as destinadas a outras entidades e fundos incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas a seus segurados empregados e a segurados contribuintes individuais, não declaradas em Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP.
[...]
5 - Os fatos geradores das contribuições apuradas no lançamento ocorreram com o pagamento das remunerações aos segurados empregados, cujos valores lançados pela fiscalização foram apurados através da documentação apresentada pelo contribuinte e analisada no decorrer da ação fiscal:
� Folhas de pagamento das remunerações pagas, devidas ou creditadas pelo contribuinte a todos os segurados e contribuintes individuais a seu serviço, relativas às competências em destaque.
� GFIP.
� Comprovantes de recolhimento.
� Diário.
� Razão.
[...]
6.2 - Os Autos de Infração � AI por descumprimento de obrigações principais dos quais este relatório é parte, têm por finalidade apurar e constituir os créditos relativos às contribuições sociais não recolhidas aos cofres públicos, assim distribuídas:
� AI - DEBCAD N. 37.336.762-7 - contribuição da empresa, inclusive para o financiamento do benefício concedido em razão do grau de incidência da incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho destinadas à Seguridade Social;
� AI - DEBCAD N. 37.336.764-3 - contribuição dos segurados empregados descontadas e não recolhidas no prazo legal.
� AI � DEBCAD N. 37.336.763-5 - contribuições destinadas às entidades e fundos denominados terceiros, FPAS 515, Salário Educação (FNDE), INCRA, SENAC, SESC, SEBRAE; incidentes sobre as verbas remuneratórias pagas aos empregados, não recolhidas.
[...]
6.4 - A seguir serão detalhados os fatos que ocasionaram o auto de infração por obrigações acessórias não cumpridas, que integram o presente processo, lançado no Debacad abaixo especificado:
� AI � DEBCAD N. 37.336.761-9 � CFL 68 por apresentar GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias (infração ao artigo 32, inciso IV, parágrafo 5º, da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.528/97 combinado com o artigo 225, inciso IV e parágrafo 4º., do Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99).
[...]
7.1 � Foram lançadas por competência as remunerações pagas aos segurados empregados conforme folha de pagamento apresentada, anexo I, II e III.
7.2 - Registre-se ainda que os valores constantes do anexo I foram cotejados com os valores escriturados no livro Diário de nº. 10, 12, 13 e 14 autenticados sob os n. 88, 101, 102 e 103 no registro 56.989, no Livro A, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
7.3 � Foi constatado que a empresa deixou de recolher, na época própria, as contribuições devidas à Seguridade Social e arrecadadas dos segurados empregados o que configura, em tese, crime contra a Seguridade Social, definido no art. 168 do Decreto � Lei n. 2.848 de 07/12/40 � Código Penal Brasileiro. O fato será objeto de comunicado à autoridade pública competente através da Representação Fiscal para Fins Penais tendo em vista a proposição de eventual ação penal pelo Ministério Público Federal.
Constam do processo, ainda, os seguintes documentos: i) Termo de início de procedimento fiscal e demais intimação à contribuinte (fls. 117-119); ii) Anexo I - planilha referente aos valores registrados em folhas de pagamento do CNPJ nº 16.839/0001-58 (fls. 120-126); iii) Anexo II - planilha referente aos valores registrados em folhas de pagamento do CNPJ nº 16.839/0002-39 (fls. 127-147); iv) Anexo III - planilha referente aos valores registrados em folhas de pagamento do CNPJ nº 16.839/0003-10 (fls. 148-150); v) SAFIS - Comparação de multas (fls. 151-153); vi) Documentos contábeis da contribuinte, especialmente as folhas de pagamento referentes ao período fiscalizado (fls. 154-163); vii) Memorando nº 578/2009/DRF BHE/Seort (fl. 164); viii) Informação SEAORT/EQISEN/DRFBHE/RFB, de 15/12/2009 (fls. 165 e 166); ix) Atos constitutivos e alterações contratuais da contribuinte (fls. 167-184); e x) Documentos pessoais (fl. 185).
O contribuinte apresentou impugnações distintas para cada um dos autos de infração em 06/09/2011 (fls. 216-222, 244-250, 273-279 e 301-303) alegando que:
Descabe a cobrança dos créditos em relação ao descumprimento de obrigação acessória, uma vez que a contribuinte é entidade imune nos termos do art. 195, § 7º, da CF. Nesse sentido, as diversas exigências introduzidas pela Lei nº 9.732/98 vão de encontro ao que dispõe o art. 146 da CF, especialmente no que diz respeito à necessidade de Lei Complementar para regular os requisitos de fruição de imunidades tributárias. A citada Lei trata a imunidade como se isenção fosse, além de modificar indevidamente o conceito de entidade beneficente e instituir a figura de isenção proporcional aos serviços integralmente gratuitos - de forma a criar entidades híbridas, que simultaneamente são e não são beneficentes na área da assistência social; 
O regramento aplicável para a fruição da imunidade (art. 14 do CTN) exige que a entidade não tenha fins lucrativos, sem necessariamente prestar serviços exclusivamente gratuitos. A remuneração dos funcionários e administradores não afasta a imunidade, desde que seja proporcional aos serviços por eles executados; 
Quanto ao AI/DEBCAD nº 37.336.764-3, registre-se que houve equívocos no levantamento efetuado pela Auditora Fiscal, especificados às fls. 302 e 303;
As impugnações foram acompanhadas dos seguintes documentos: i) Procuração (fls. 223, 251, 280, 304); ii) Documentos pessoais (fls. 224, 225, 243, 252, 253, 271, 281, 282, 300, 305, 306, 341); iii) Atos constitutivos e alterações contratuais da contribuinte (fls. 226-239, 254-267, 283-296, 310-323); iv) Atas de reunião do conselho deliberativo da contribuinte (fls. 240-242, 268-270, 297-299 307-309); v) Comprovantes de pagamento a funcionários (fls. 324, 329, 330, 334, 336); vi) Atestados médico e de licença maternidade (fls. 325, 331, 333, 335, 337); vii) Planilha de créditos junto ao INSS (fl. 326, 332); xiii) Guias de recolhimento da Previdência Social - GPS (fls. 327, 328); ix) Extrato de contribuições de empresa e equiparados (fls. 338-340). 
Foi proferido Despacho pela DRJ em Belo Horizonte/MG (fl. 344), em 06/08/2013, nos seguintes termos: 
O sujeito passivo impugnou o lançamento fiscal com argumentos iguais para os Debcad 37.336761-9, 37.336762-7, 37.336763-5.
Para o Debcad 37.336.764-3, relativo a contribuições dos segurados, a entidade autuada apresentou defesa alegando matéria de fato, apontando os seguintes equívocos e juntando documentos comprobatórios:
Janeiro 2006
O lançamento fiscal não considerou crédito de R$ 142,87 relativo a salário família pago a maior no ano de 2005, meses de outubro a dezembro, conforme documentos anexos.
Dezembro de 2006 e janeiro de 2007
Não foram considerados os pagamentos de salário maternidade conforme recibos e atestados médicos juntados à defesa.
Décimo terceiro salário/2007
Não foi considerado o pagamento de décimo terceiro salário/2007 a Rocheli Moreira Cupertino, conforme documentos anexos.
Abril, maio e setembro/2008
Não foi considerado crédito da impugnante conforme documentos anexos.
Décimo terceiro salário/2008
Não foi considerado o crédito de R$ 461,58, relativo a pagamento em duplicidade, conforme documentos anexos.
Assim, é necessário o retorno dos autos a DRF de origem solicitando à autoridade lançadora pronunciamento acerca da matéria de fato aduzida.
[...]
Com isso, foi juntada ao processo a Informação Fiscal de fls. 351-354, que acatou os argumentos da contribuinte em relação aos equívocos da Auditora Fiscal em relação ao lançamento do AI/DEBCAD nº 37.336.764-3, nas competências de 13/2006, 01/2007, 13/2007, 04/2008, 05/2008, 09/2008 e 13/2008. 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte/MG (DRJ), por meio do Acórdão nº 02-54.156, de 13 de março de 2014 (fls. 362-368), deu parcial provimento à impugnação, mantendo a exigência fiscal em parte, conforme o entendimento resumido na seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2008
GFIP. OMISSÃO DE FATOS GERADORES.
A apresentação de GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias caracteriza infração à legislação previdenciária.
IMUNIDADE. INSTRUMENTO LEGAL HÁBIL.
O veículo normativo hábil a definir as exigências a que estão sujeitas as entidades beneficentes de assistência social, para gozarem da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, é, no período do débito, a Lei 8.212/91, em seu art. 55.
PROVAS. MOMENTO PROCESSUAL DE APRESENTAÇÃO.
A defesa é o momento processual de que dispõe o autuado para apresentar documentos que possam comprovar as suas alegações, precluindo o direito de sua apresentação em outra ocasião.
NÃO DEDUÇÃO DE CRÉDITOS DO CONTRIBUINTE. RETIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO FISCAL.
Retifica-se o débito lançado quando restar comprovado que na apuração dos valores lançados não foram deduzidos os créditos que o contribuinte tinha a seu favor em razão do pagamento de salário maternidade, salário família, recolhimento em duplicidade, etc.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
É o relatório do essencial.
Voto
Das matérias devolvidas
1. O princípio da verdade material e o ônus da prova - Requisitos para a fruição da imunidade do art. 195, § 7º, da Constituição Federal. 
É comum a afirmação de que o processo administrativo é informado pelo princípio da verdade material. É importante, aqui, firmar que recebo com temperamentos a noção de verdade material, principalmente após os estudos de filósofos e de processualistas que afastam a velha distinção entre verdade formal e verdade material, também conhecidas como verdade relativa e verdade absoluta, respectivamente. Quanto aos filósofos, menciono, aqui, principalmente, Newton Carneiro Affonso da Costa, criador do conceito de verdade aproximada ou quase-verdade. (O conhecimento científico. 2. ed. São Paulo: Discurso Editorial, 1999, p. 25-60). Quanto aos processualistas, lembro, aqui, das palavras de Michele Taruffo, quando afirma que �Na realidade, em todo contexto do conhecimento científico e empírico, incluído o dos processos judiciais, a verdade é relativa. No melhor dos casos, a ideia geral de verdade se pode conceber como uma espécie de ideal regulativo, isto é, como um ponto de referencia  teórico que se deve seguir a fim de orientar a empresa do conhecimento na experiência real do mundo�. (La prueba. Marcia Pons: Barcelona, 2008, p. 26). No processo muito provavelmente não alcançaremos a verdade. E, se a alcançarmos, não saberemos que efetivamente a alcançamos. A verdade material, então, é ideal perseguido, nunca resultado garantido.   
Ao comentar o princípio, James Marins afirma que �...no procedimento e no Processo Administrativo Tributário a autoridade administrativa pode e deve promover as diligências averiguatórias e probatórias que contribuam para a aproximação com a verdade objetiva ou material� (Direito processual tributário brasileiro: administrativo e judicial. 12 ed. São Paulo: Thomson Reuters, 2019, p. 180). Não há dúvidas de que o Fisco deverá, como leciona Cleucio Santos Nunes, �estreitar a reconstituição da verdade (fatos) ao ponto mais próximo de sua efetiva ocorrência�. Isso porque, parte-se da premissa de que o Fisco, ao exigir o cumprimento da obrigação tributária, �cercou-se de todos os elementos probatórios possíveis, os quais expressam a realidade dos fatos que se pode reconstituir� (Curso completo de direito processual tributário. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2019, p. 347). 
Esse princípio � da verdade material � está diretamente ligado à função desempenhada pelo processo administrativo. No Brasil, ele desempenha função subjetiva, e não objetiva. Quero com isso dizer que tem o processo administrativo a função de proteger os direitos subjetivos e os interesses dos particulares, e não apenas o de defesa da ordem jurídica e dos interesses públicos confiados à Administração Fiscal, nas precisas lições de Alberto Xavier (Princípios do processo administrativo e judicial tributário. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 155). São de Alberto Xavier, ainda, as lições que busco para concluir que no processo administrativo, o �...órgão de julgamento não está limitado, como o antigo �juiz-árbitro�, às provas voluntariamente exibidas pelos particulares, vigorando o princípio inquisitório que lhe atribui o poder de promover, por sua iniciativa, todas as diligências que considere necessárias ao apuramento da verdade no que concerne aos fatos que constituem o objeto do processo� (Princípios do processo administrativo e judicial tributário. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 158). Nesses processos, dominados pelo princípio inquisitivo, diz Saldanha Sanches, �vão ser atribuídos poderes mais amplos para a determinação dos factos que vão ser objecto de escrutínio judicial, e isto por efeito da natureza do litígio, que, por versar sobre uma questão de interesse público, escapará necessariamente aos poderes de disposição das partes, podendo, por isso mesmo, o juiz, proceder à modificação do programa processual, alargando-o a questões não suscitadas pelas partes� (O ônus da prova no processo fiscal. Lisboa: Centro de Estudos Fiscais, 1987, p. 12-13). Tomo, por exemplo, o prescrito pelo art. 29 do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, que ao tratar do julgamento de primeira instância, prescreve o princípio do livre convencimento do julgador, ao estabelecer que �Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias�. No mesmo caminho, cito o art. 29 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a Lei do Processo Administrativo Federal, o qual prescreve que �As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários à tomada de decisão realizam-se de ofício ou mediante impulsão do órgão responsável pelo processo, sem prejuízo do direito dos interessados de propor atuações probatórias�. Esses são exemplos de um sistema pautado pela busca da �verdade material�, que, na visão de Cleucio Santos Nunes, �...exige do Poder Público a produção de provas necessárias ao cumprimento da legalidade e proteção do interesse público indisponível� (Curso completo de direito processual tributário. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2019, p. 108). 
O Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, prescreve, em seu art. 14, que a impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento. A impugnação, nos termos do art. 15 deve ser �...formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar...�. Ela deverá mencionar, de acordo com o que prescreve o art. 16: i) a autoridade julgadora a quem dirigida; ii) a qualificação do impugnante; iii) os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; as diligências, ou perícias que o impugnante pretende sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito; e v) se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. Percebe-se, portanto, que, quanto à causa de pedir, que se refere ao por que se pede, a lei optou pela teoria da substanciação, ou seja, é necessária a indicação do objeto do processo, sendo vedada a negativa geral (XAVIER, Alberto. Princípios do processo administrativo e judicial tributário. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 163). Fundamentos não alegados precluem. 
Ao ler o disposto no art. 16 do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, poder-se-ia questionar se, de fato, aplica-se ao processo administrativo tributário o princípio dispositivo. Se não lhe seria reservado, ao oposto, o princípio dispositivo, e, com ele, a chamada �verdade formal�. Sobre isso, aponto a boa resposta de Cleucio Santos Nunes: 
Por outro lado, conforme tem-se visto ao longo deste livro, o processo administrativo tributário decorre do procedimento de constituição da exigência fiscal. Inexiste com o encerramento da fase procedimental uma solução de continuidade do procedimento que o faça caducar juridicamente. Ao contrário, o procedimento é o que dá causa ao processo administrativo contencioso, exercendo sobre ele várias influências, inclusive principiológicas. Saliente-se, que o regime do processo administrativo tributário contencioso é orientado pelo princípio dispositivo, pois cabe ao sujeito passivo  impugnante alegar toda matéria de defesa e requerer as provas com que pretende desconstituir a pretensão administrativa. Isso não significa , no entanto, que o processo administrativo não possa absorver o regime da verdade material se, no fundo, a exigência tributária constitui direito indisponível da Fazenda, tendo por escopo a revisão da legalidade. A ausência de provas no processo quando estas podem ser produzidas, poderá prejudicar tanto o contribuinte quanto à própria Fazenda, porque a verdade não foi descoberta. Assim, caso o impugnante não requeria as provas com que poderia ser dirimida a controvérsia, nada obsta, em homenagem à verdade material, que a autoridade julgadora determine as provas que possam formar melhor o seu convencimento para uma decisão analítica e correta. 
[...] 
Vale salientar que o sistema da verdade material no processo administrativo tributário não poderá neutralizar a lei quanto às restrições procedimentais relativas à preclusão. Não tendo sido requeridas as provas pelo impugnante, não poderá ser reaberta essa oportunidade pelo simples interesse do sujeito passivo, mas se a prova for necessária, a análise de sua necessidade ficará a critério do julgador. (Curso completo de direito processual tributário. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2019, p. 1349-351). 
No que se refere ao ônus da prova, é importante distinguir alguns momentos, e isso porque a prova poderá ser produzida tanto por ocasião do procedimento administrativo quanto no processo administrativo, ou seja, nas fases de fiscalização e litigiosa, respectivamente. 
No primeiro desses momentos, o ônus da prova � ou melhor, o dever da prova � é da Administração. Trata-se daquele o relativo ao fato que embasa o lançamento tributário. Observo, aqui, o disposto no art. 9º do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972:  
Art. 9o  A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito.  
§ 1o Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput deste artigo, formalizados em relação ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um único processo, quando a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos elementos de prova. 
Não há dúvida, portanto, de que o ônus (dever) da prova relativo à comprovação do fato que embasa o lançamento é da Administração, e não do particular. É o que diz Sérgio André Rocha: �...a Administração não goza de ônus de provar a legalidade de seus atos, mas sim de verdadeiro dever de demonstrá-la� (Processo administrativo fiscal: controle administrativo do lançamento tributário. São Paulo: Almedina, 2018, p. 226). Alberto Xavier, menciona que �...é hoje concepção dominante que não pode falar-se num ônus da prova do Fisco, nem em sentido material, nem em sentido formal. Com efeito, se é certo que este se sujeita  às consequências desfavoráveis resultantes da falta da prova, não o é menos que a averiguação da verdade material não é objetivo de um simples ônus, mas de um dever jurídico. Trata-se, portanto, de um verdadeiro encargo da prova, ou dever de investigação...� (Lançamento no direito tributário brasileiro. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 156). 
Observo que o art. 142 do Código Tributário Nacional é expresso ao mencionar a verificação da ocorrência do fato gerador: 
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 
Lembro aqui das palavras de Mary Elbe Queiroz, que, em obra específica sobre o tema conclui: 
À autoridade lançadora compete o dever e o ônus de investigar, diligenciar, demonstrar e provar a ocorrência, ou não, do fato jurídico tributário e apurar o quantum devido pelo sujeito passivo, somente se admitindo que se transfira ou inverta ao contribuinte o ônus probandi, nas hipóteses em que a lei expressamente o determine [...]. 
De regra à autoridade lançadora incumbe o ônus da prova da ocorrência do fato jurídico tributário ou da infração que deseja imputar ao contribuinte. Os fatos tributários não são fatos notórios que prescindam de prova, prevalecendo, sempre, no processo administrativo-tributário a máxima onus probandi incumbit ei quid dicit. Portanto, é a Fazenda Pública que deverá produzir a prova da materialidade dos fatos que resultarão no lançamento tributário a ser efetuado contra o sujeito passivo. (Do lançamento tributário: execução e controle. São Paulo: Dialética, 1999, p. 141-142) 
Paulo de Barros Carvalho manifesta o mesmo entendimento: 
É imprescindível que os agentes da Administração, incumbidos de sua constituição, ao relatar o fato jurídico tributário, demonstrem-no por meio de uma linguagem admitida pelo direito, levando adiante os procedimentos probatórios necessários para certificar o acontecimento por eles narrado. Tal requisito aparece como condição de legitimidade da norma individual e concreta que documenta a incidência, possibilitando a conferência da adequação da situação relatada com os traços seletores da norma padrão daquele tributo (O procedimento administrativo tributário e o ato jurídico do lançamento. Derivação e positivação no direito tributário. v. II. São Paulo: Noeses, 2016, p. 233).   
É justamente a comprovação da ocorrência do fato, que é motivo do ato administrativo e lançamento, que lhe confere validade. Lembro, aqui, que �[n]o ato-norma de lançamento tributário, o motivo do ato é o fato jurídico tributário, i. é, �a ocorrência da vida real� que satisfaz �a todos os critérios identificadores tipificados na hipótese� tributária� (Eurico Marcos Diniz de Santi. Lançamento tributário 2. ed. São Paulo: Max Limonad, 1999, p. 165). Inexistente o motivo, o lançamento é nulo. Novamente, nas didáticas palavras de Paulo de Barros Carvalho: 
A motivação é o antecedente da norma administrativa  do lançamento. Funciona como. Descritor do motivo do ato, que é fato jurídico. Implica declarar, além do (i) motivo do ato (fato jurídico); o (ii) fundamento legal (motivo legal) que o torna fato jurídico, bem como, especialmente nos atos discricionários; (iii) as circunstâncias objetivas e subjetivas que permitam a subsunção do motivo do ato ao motivo legal. [...]  
A Teoria dos Motivos Determinantes ou � no nosso entender, mais precisamente � a Teoria da Motivação Determinante, vem confirmar a tese de que a motivação é elemento essencial da norma administrativa. Se a motivação é adequada à realidade do fato e do direito, então a norma é válida. Porém, se faltar a motivação, ou esta for falsa, isto é, não corresponder à realidade do motivo do ato, ou dela não decorrer nexo de causalidade jurídica com a prescrição da norma (conteúdo), consequentemente, por ausência de antecedente normativo, a norma é invalidável. A motivação do ato administrativo de lançamento é a descrição da ocorrência do fato jurídico tributário normativamente provada segundo as regras de direito admitidas. Sem esta, o direito submerge em obscuro universo kafkaniano. O liame que possibilita a consecução do princípio da legalidade nos atos administrativos é exatamente a motivação do ato. A força impositiva da obrigação de pagar o crédito tributário decorre desses elementos, que se lastreia na prova da realização do fato e na subsunção à hipótese da norma jurídica tributária. (O procedimento administrativo tributário e o ato jurídico do lançamento. Derivação e positivação no direito tributário. v. II. São Paulo: Noeses, 2016, p. 237-238). 
Além disso, da leitura do enunciado do art. 9º é possível concluir que precluirá temporalmente para a Administração o direito à apresentação probatória caso o auto de infração ou a notificação de lançamento não venham dela acompanhados. A prova, aqui, serve como motivação do ato administrativo. Sem ela, não há como aceitar que tais atos gozam de presunção de validade. Cito, aqui, passagem de recente obra intitulada Eficiência probatória e a atual jurisprudência do CARF: 
A Administração tem o direito de fiscalizar o contribuinte de forma plena: pode solicitar documentos escritos, provas eletrônicas, verificar fisicamente o estoque, solicitar esclarecimentos para os administradores e funcionários, intimar terceiros que mantiveram relações  comerciais com o fiscalizado e promover toda e qualquer outra diligência não vedada em lei e pertinente ao fato que se busca investigar. Por isso, nada justifica  a juntada posterior de provas imprescindíveis à comprovação do fato típico. Ou a prova é conhecida até o momento da lavratura do auto de infração, ou não é. Sendo conhecida, deve ser obrigatoriamente juntada; não sendo, a informação nela teoricamente contida é irrelevante para a produção daquele ato administrativo. (Maria Rita Ferragut. Provas e o processo administrativo fiscal. Eficiência probatória e a atual jurisprudência do CARF. São Paulo: Almedina, 2020, p. 39).  
Não fosse assim, estaríamos diante do princípio da comodidade tributária, presente em sistemas de extrativismo fiscal. O mencionado princípio pode ser explicado nos seguintes termos: 
Sob a lógica do �princípio da comodidade tributária�, o Fisco não precisa provar para acusar o contribuinte. É o contribuinte que, acusado sem provas (pela inversão do ônus da prova), tem que provar situação jurídica que é da esfera de competência do Fisco dispor. Nessa cômoda racionalidade, o contribuinte cumpre suas obrigações tributárias, muitas vezes incorrendo em custos de adequação para facilitar a atividade da fiscalização, os quais, na verdade, deveriam ser suportados pelo Estado [...]. Não obstante, ainda fica sujeito à ulterior autuação em decorrência da ineficiência da fiscalização do Poder Público, que, não raro, não empreende todos os esforços possíveis para realizar sua atividade e, quase sempre, limita-se a procurar ilícitos para punir, em vez de auxiliar o contribuinte no correto cumprimento da legislação. (Eurico Marcos Diniz de Santi. Kafka: alienação e deformidades da legalidade, exercício do controle social rumo à cidadania fiscal. São Paulo: RT e Fiscosoft, 2014, p. 354). 
Entretanto, há exceções.  
A exceção à regra geral se dá nos casos em que, durante o procedimento administrativo, o particular, mesmo intimado para prestar informações ou manifestar-se, deixe de fazê-lo, ou, ainda, naqueles casos em que a lei tenha estabelecido em favor da Administração, alguma presunção relativa.
Note-se que as autuações em tela tiveram como fundamento a ausência de recolhimento no prazo legal das contribuições previdenciárias a cargo da contribuinte, sendo que a argumentação exposta tanto na impugnação quanto no recurso voluntário concentra-se na alegação de que detinha o benefício à imunidade de que trata o art. 195, § 7º, da CF. 
Com isso, o momento oportuno para a fornecimento de documentos comprobatórios do preenchimento dos requisitos para a fruição do benefício fiscal (tanto aqueles dispostos pelo art. 14 do CTN quanto os constantes do art. 55 da Lei nº 8.212/91) era com a apresentação da impugnação ao lançamento. Entretanto, em nenhum momento a recorrente veio a instruir o processo com esses elementos, nem mesmo com o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS que alega possuir em relação ao período fiscalizado. 
Considerando então que a contribuinte deixou de se desincumbir de seu ônus probatório, não é nem ao menos possível averiguar se efetivamente cumpria quaisquer dos requisitos, formais ou materiais, necessários à fruição da imunidade. Vale ainda relembrar que as alegações desprovidas de elementos concretos que as sustentem equivalem à própria ausência de alegações. 
Portanto, correta a DRJ ao afirmar que: 
Assim, no caso concreto a impugnante teria que comprovar na defesa, não só que é entidade beneficente de assistência social, como também que preenche os demais requisitos do art. 55 da Lei 8.212/91. Entretanto, não o fez.
Por outro lado, conforme exposto anteriormente, o art. 14 do CNT, por ela invocado, é inaplicável à espécie.
A impugnante estava, portanto, obrigada ao recolhimento da contribuição sobre as remunerações pagas aos segurados a seu serviço e ao cumprimento da obrigação acessória respectiva, de informação dos seus fatos geradores em GFIP, na forma da legislação descrita nos anexos �Fundamentos Legais do Débito � FLD�.
Por essas razões, entendo que devem ser afastados os argumentos do recurso voluntário.
Conclusão
Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.

Maurício Dalri Timm do Valle - Redator Designado
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto por FUNDACAO
ESPIRITA CARITA, contra o Acordao de julgamento de que decidiu pela parcial
procedéncia do auto de infragéo.

A autuacdo se refere a lancamento fiscal de contribuigdes
previdenciarias destinadas a terceiros (salario educacdo, (FNDE), INCRA, SENAC,
SESC, SEBRAE;), contribui¢des a cargo da empresa/SAT, contribuintes segurados,
bem como deixar de declarar em GFIP os fatos geradores, ndo recolhidas no
periodo de 01/2006 a 01/2009.

A contribuinte é acusada de ndo preencher os requisitos do art. 55
da Lei 8.212 de 91, e suas alteragdes, do que trata das imunidades por entidades
beneficentes/filantropicas, conforme o relatério fiscal de e-fls. 102 e seguintes:

1 - O presente relatdrio é parte integrante dos Autos de Infracéo retro
mencionados e refere-se as contribui¢des sociais previdenciarias
devidas a Seguridade Social, pela empresa autuada, na qualidade de
sujeito passivo da contribuicdo social, correspondentes a parte
patronal, as destinadas ao financiamento do beneficio concedido em
razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos
riscos ambientais do trabalho — GILRAT, parte segurados e as
destinadas a outras entidades e fundos incidentes sobre as
remuneracles pagas ou creditadas a seus segurados empregados e a
segurados contribuintes individuais, ndo declaradas em Guias de
Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social —

GFIP.

6 - Os créditos constituidos nos seguintes Autos de Infracio integram o presente relatorio;

Tipo DEBCAD OBRIGACAO CFL DESCRICAO VALOR TOTAL
Al 37.336.762-7 PRINCIPAL EMPRESAISAT 159.218,11
Al 37.336.7635 PRINCIPAL TERCEIRQS 44.987 14
Al 37.336.764-3 PRINCIPAL SEGURADOS 1.730,49
Al 37.336.761-9 ACESSORIA 68 DEIXAR DE DECLARAR EM 492538

GFIP FATOS GERADORES

O processo foi baixado em diligéncia para verificacdo de
pagamentos da rubrica segurados, tendo informacdo fiscal na e-fl. 351/354,
constado pagamentos sobre as referidas verbas.

Nas e-fl. 378/379 existe a informacao de que o Debcad 37.336.764-
3, foi excluido, restando os demais Debcads para serem analisados.

Em seu Recurso Voluntario aduz a recorrente que faz jus ao
beneficio fiscal e que seria imune/isenta das contribuicbes previdenciarias
exigidas, remetendo de forma resumida aos argumentos da sua defesa inicial.

Diante dos fatos narrados é o presente relatorio.

Voto Vencido

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
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O Recurso Voluntario apresentado € tempestivo, bem como € de competéncia
desse colegiado. Sem preliminares, passo a analisar o mérito.

DA AUTUACAO: DA IMUNIDADE/ISENCAO DO ART. 55 DA LEI 8.212/91

A acusacdo fiscal pauta-se pela ndo comprovacdo dos critérios estabelecidos no
art. 55, da Lei 8.212/91.

Nesse sentido, a fiscalizacdo indicou que de fato ndo foram apresentados 0s
requisitos necessarios do art. 55, da Lei 8.212/91, para o deferimento da isengdo pretendida,
segundo consta do relatério fiscal:

“Art. 55. Fica isenta das contribui¢des de que tratam os arts. 22 e 23 desta lei a entidade
beneficente de assisténcia social que atendam aos seguintes requisitos cumulativamente;

I — seja reconhecida como de utilidade publica federal e estadual ou do Distrito Federal
ou municipal;

Il — seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia
Social, fornecidos pelo Conselho nacional de Assisténcia Social, renovado a cada trés
anos;

Il — promova a assisténcia social beneficente, inclusive educacional ou de salde, a
menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes;

IV — ndo percebam seus diretores, conselheiros, sécios, instituidores ou benfeitores
remuneracao e ndo usufruam vantagens ou beneficios a qualquer titulo;

V — aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutencdo e
desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao érgédo do
INSS competente, relatério circunstanciado de suas atividades.

()

§ 6o. A inexisténcia de débitos em relacdo as contribuicdes sociais é condi¢do necesséria
ao deferimento e & manutencdo da isencdo de que trata este artigo, em observancia ao
disposto no § 3o. do art.195 da Constitui¢do.”

Longas batalhas judiciais foram travadas entre fisco e contribuinte com relagéo a
questdo acerca da imunidade prevista no art. 195, 8 7°, da Constituicdo Federal, e que tem por
finalidade embasar a tese de inaplicabilidade do art. 55, da Lei 8.212/1991.:

195, § 7°, da Constituicdo Federal

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos or¢camentos da Unido,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes contribui¢des sociais:

§ 7° Sdo isentas de contribuicdo para a seguridade social as entidades beneficentes de
assisténcia social que atendam as exigéncias estabelecidas em lei.

Art. 55, da Lei 8.212/1991

Art. 55. Fica isenta das contribui¢des de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade
beneficente de assisténcia social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:
(Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009)

| - seja reconhecida como de utilidade puablica federal e estadual ou do Distrito Federal
ou municipal; (Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009)

Il - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia
Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social, renovado a cada trés
anos; (Redacdo dada pela Medida Provisoria n°® 2.187-13, de 2001).
(Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009)

Il - promova a assisténcia social beneficente, inclusive educacional ou de salde, a
menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes;
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Il - promova, gratuitamente e em carater exclusivo, a assisténcia social beneficente a
pessoas carentes, em especial a criancas, adolescentes, idosos e portadores de
deficiéncia; (Redacdo dada pela Lei n° 9.732, de 1998). (Revogado
pela Lei n°® 12.101, de 2009)

IV - ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios, instituidores ou benfeitores,
remuneracdo e ndo usufruam vantagens ou beneficios a qualquer titulo;
(Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009)

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutengdo e
desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao érgao do
INSS competente, relatorio circunstanciado de suas atividades. (Redagdo dada pela Lei
n°9.528, de 10.12.97). (Revogado pela Lei n° 12.101, de 2009)

§ 1° Ressalvados os direitos adquiridos, a isencdo de que trata este artigo sera requerida
ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que terd o prazo de 30 (trinta) dias para
despachar o pedido. (Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009)

Nesse sentido, a fiscalizacdo indicou que de fato ndo foram apresentados 0s
requisitos necessarios do art. 55, da Lei 8.212/91, para o deferimento da imunidade pretendida,
segundo consta do relatério fiscal:

Quanto as contribuicbes para a Seguridade Social, o beneficio isentivo
(imunizante) estd determinado no 87° do art. 195 da CF/1988, que prevé para o usufruto do
beneficio o atendimento de requisitos previstos em Lei, no caso a Lei 8.212/1991. Logo, para
fazer jus ao beneficio da imunidade/isencdo mencionada, a Recorrente deve, ou deveria, cumprir
0s requisitos estabelecidos no art. 55 da Lei 8.212/91, como defendido pelo Fisco.

Ocorre que, conforme Aliomar Balleiro indica a imunidade tributaria € como uma
exclusdo da competéncia de tributar, proveniente da Constituicdo Federal (in imunidades e
isencdes tributarias , RDTributéario 1/70). No caso, a doutrina entende que a imunidade possuli
um campo mais amplo de ndo incidéncia do tributo, do que a isencdo propriamente dita, ndo
cabendo ao legislador ordinario instituir regras por meio de lei ordinaria que possa criar
obstaculos ao que a Constituicdo quis beneficiar, que no caso seria ndo exigir as contribuicGes
sociais previdenciarias das entidades/instituicbes beneficentes, criando um Obice a competéncia
de tributar pelas pessoas politicas de direito publico interno (Paulo de Barros Carvalho, in
imunidades, cit. RDTributéario 27-28/106 e Curso de direito Tributario. 92 ed. S&o Paulo, Saraiva
1997, p. 116.).

Assim, o art. 195, §7° quando cita que a “isen¢do” ofertada sera decidida por meio
de Lei, acaba por atribuir verdadeiro equivoco em sua redacdo nas definicbes das normas
tributarias impostas. Em primeiro lugar que quando a CF indica o beneficio a ser concedido
deveria ser imunidade, e ndo isencdo. Isso porque a imunidade tributaria é a vedacdo
constitucional a incidéncia de tributos, e, que sendo uma norma imunizante atrai a regra do art.
146, inciso 111, que dispde sobre a as limitagdes constitucionais ao poder de tributar, e que,
portanto, segundo o dispositivo deveria ser por meio de Lei complementar, acrescentando as

(I3

normas do artigo 150, inciso VI, alinea “c”.

Por outro lado, destaca-se que nas palavras de Paulo Ayres Barretos os
contribuintes que buscam a norma imunizante do campo da ndo incidéncia tributaria devem
recolher tributos retidos sobre rendimentos por elas pagos ou creditados e a contribuicdo para
seguridade social relativa aos seus empregados, no caso 0s segurados, bem como cumprir as
obrigagdes acessorias dai decorrentes (in Imunidades tributarias — Limita¢fes constitucionais ao
poder tributar, p. 78).
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O dispositivo vigente a época da ocorréncia do fato gerador é antes da Lei
ordinaria n° 12.101/2009, que regulamentou a matéria, estabelecendo os diversos requisitos a
serem cumpridos pelas entidades consideradas de assisténcia social, a fim de obterem isencdo da
cota patronal, dispondo, em seu § 10, a obrigatoriedade de se requerer o referido beneficio no
INSS.

Porém, se considerar que todos incisos foram infringidos e o STF declarou
inconstitucional parte do artigo citado (inciso Il ao menos) com o argumento de que a
imunidade sé poderia ser regulamentada via legislacdo complementar, nos termos do art. 146,
inciso 11, da Constituicdo Federal, chega-se a conclusdo que a exigéncia das condicdes prevista
no art. 55 deveriam ser de fato pro meio de Lei Complementar.

Cumpre destacar que no presente caso foi afastada pela DRJ de origem a norma
tributaria aplicada em alguns casos de forma anéloga, que é o art. 14, do CTN.

Verifica-se que ndo se tem precisdo no relatorio fiscal de quais incisos do art. 55
teria a recorrente descumprido, o que leva o julgador a compreender que entdo teria descumprido
todos os incisos em questdo. Com isso, fica dificil a recorrente realizar sua defesa no sentido de
indicar o que ela infringiu de fato ou ndo. Até porque estd na acusacdo, ndo literal, mas
interpretativa de que ndo foram cumpridos todos os requisitos do art. 55 da Lei 8.212/91, é de
que a contribuinte teria em tese remunerado Diretores de sua entidade. Entretanto, ela nega
veemente isso, e nas e-fls. 240 junta ata de reunido do Conselho deliberativo onde ndo consta
remuneracao de diretores, nem no relatério fiscal (e-fl. 100), e, tampouco, nos anexos de e-fls.
120 e seguintes onde constam os nomes dos segurados que teriam sido verificados a base de
calculo, mas nédo indicam os diretores que teriam sido remunerados.

Vejamos entdo, que existem acusacdes sem descri¢do especifica. Ainda, suponha-
se que o relatorio fiscal pauta-se pela autuacdo do inciso Il, do art. 55, o denominado CEBAS,
que seria a acusacdo de ndo possuir certificacdo fornecida pelo érgdo competente, e depois
chancelado pela Receita Federal. Existe aqui a necessidade de saber se ndo ha certificado por
descumprimento de contrapartidas.

No ambito judicial, as discussbes que foram por longa data, desaguaram nas
decisdes que ocorreram nas ADIs n.° 2028, 2036, 2228 e 2621 e Recurso Extraordinario n.°
566.622 , e tém por objeto a analise da constitucionalidade do art. 55 da Lei n.° 8212/91, bem
como nas normas que exigiram as condi¢cdes materiais para o deferimento do beneficio e que
preceitua requisitos para 0 gozo de imunidade das contribui¢cbes sociais, com fulcro no
art. 195, 8 7° da CF, contendo as seguintes decisdes:

Decisdo: Ap6s o voto do Relator, Ministro Joaquim Barbosa (Presidente), julgando
parcialmente procedente a acdo direta, no que foi acompanhado pelos Ministros Carmen
Ldcia e Roberto Barroso, pediu vista dos autos o Ministro Teori Zavascki. Ausente o
Ministro Dias Toffoli representando o Tribunal na 111 Assembleia da Conferéncia das
Jurisdi¢fes Constitucionais dos Paises de Lingua Portuguesa, em Angola. Falaou pela
Advocacia-Geral da Unido, a Dra. Grace Maria Fernandes Mendonca, Secretaria Geral
de Contencioso. Plenario, 04.06.2014.

Decisdo: Ap0s os votos dos Ministros Rosa Weber, Luiz Fux e Ricardo Lewandowski,
que conheciam da acdo direta como arglicdo de descumprimento de preceito
fundamental, julgando-a procedente em sua integralidade, e o voto do Ministro Dias
Toffoli, que conhecia da acdo direta e a julgava procedente, pediu vista dos autos o
Ministro Marco Aurélio. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello.
Presidéncia da Ministra Carmen Lucia. Plenério, 19.10.2016.


https://stf.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/21383451/recurso-extraordinario-re-566622-rs-stf
https://stf.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/21383451/recurso-extraordinario-re-566622-rs-stf
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11345915/artigo-55-da-lei-n-8212-de-24-de-julho-de-1991
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983686/lei-org%C3%A2nica-da-seguridade-social-lei-8212-91
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/654265/artigo-195-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10654182/par%C3%A1grafo-7-artigo-195-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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Decisdo: Apos 0 voto do Ministro Teori Zavascki, que conhecia da agdo direta como
arguicdo de descumprimento de preceito fundamental, julgando-a procedente na sua
integralidade, nos limites postos nos termos do voto do Ministro Joaquim Barbosa
(Relator), o julgamento foi suspenso. Impedido o Ministro Gilmar Mendes. Ausentes,
justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Ricardo Lewandowski. Presidéncia da
Ministra Carmen Lucia. Plenéario, 19.10.2016.

Decisdo: Apos o voto do Ministro Marco Aurélio, que, preliminarmente, ndo conheceu
da acdo direta como arguicdo de descumprimento de preceito fundamental, e, no mérito,
julgou parcialmente prejudicada a acdo no tocante aoart. 1° da Lei 9.732/98 e
assentou a inconstitucionalidade formal do art. 4° da Lei 9.732/98 e, por arrastamento,
dos arts. 5° e 7° do mesmo diploma legal, e o voto do Ministro Celso de Mello, que
conheceu da acdo direta como arguicdo de descumprimento de preceito fundamental,
afastando a prejudicialidade da acéo, e, no mérito, julgou-a integralmente procedente, o
Tribunal deliberou suspender a proclamacéo do resultado do julgamento para assentada
posterior. Nao votou o Ministro Edson Fachin, por suceder o Ministro Joaquim Barbosa.
Impedido o Ministro Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente, 0 Ministro Luiz Fux,
que proferiu voto em assentada anterior. Presidéncia da Ministra Carmen Lducia.
Plenario, 23.02.2017.

Decisdo: O Tribunal, por maioria, conheceu da acdo direta como arguicdo de
descumprimento de preceito fundamental, vencidos os Ministros Roberto Barroso, Dias
Toffoli, Carmen Lucia e Marco Aurélio. No mérito, por unanimidade e nos termos do
voto Ministro Teori Zavascki, o Tribunal julgou procedente o pedido, para declarar a
inconstitucionalidade do art. 1° da Lei 9.732/1998, na parte em que alterou a redagéo
do art. 55, inciso 11, da Lei 8.212/1991 e acrescentou-lhe os §§ 3°, 4° e 5°, bem como
dos arts. 4° 5°e7° da Lei 9.732/1998. Aditou seu voto o Ministro Marco Aurélio,
para, vencido na preliminar de conversdo da acdo direta em arguicdo de
descumprimento de preceito fundamental, assentar a inconstitucionalidade formal
do art. 55, inciso I, da Lei 8.212/1991, na redacdo conferida pelo art. 1° da Lei
9.732/1998. Redigird o acorddo a Ministra Rosa Weber. Ausente, justificadamente, o
Ministro Roberto Barroso, que proferiu voto em assentada anterior. Impedido o
Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Carmen Ldcia. Plenario,
02.03.2017.

Na ADI_ 2.028 as exigéncias contidas no art. 55 da lei 8.212/91 foram
impugnadas, contendo a seguinte ementa:

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONVERSAO EM ARGUICAO
DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. CONHECIMENTO.
IMUNIDADE. CONTRIBUICOES SOCIAIS. ARTS. 146, I, e 195, § 7°, DA
CONSTITUICAO FEDERAL. REGULAMENTAGCAO. LEI 8.212/91 (ART. 55).
DECRETO 2.536/98 (ARTS. 2°, IV, 3°, VI, 8§ 1° e 4° e PARAGRAFO UNICO).
DECRETO 752/93 (ARTS. 1° IV, 2° IV e 88 1° e 3° e 7° § 4°. ENTIDADES
BENEFICENTES DE ASSISTENCIA SOCIAL. DISTINGAO. MODO DE
ATUAGAO DAS ENTIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL. TRATAMENTO POR
LElI COMPLEMENTAR. ASPECTOS MERAMENTE PROCEDIMENTAIS.
REGRAMENTO POR LEI ORDINARIA”.

A tese fixada no RE 566.622/RS, de repercussdo geral, foi a seguinte:

“Decisdo: O Tribunal, por maioria, acolheu parcialmente os embargos de
declaracdo para, sanando o0s vicios identificados, i) assentar a
constitucionalidade do art. 55, 1l, da Lei n® 8.212/1991, na redag&o original e
nas redacoes que lIhe foram dadas pelo art. 5° da Lei n°® 9.429/1996 e pelo art. 3°
da Medida Proviséria n. 2.187-13/2001; e ii) a fim de evitar ambiguidades,
conferir a tese relativa ao tema n. 32 da repercussdo geral a seguinte
formulacdo: "A lei complementar é forma exigivel para a definicdo do modo
beneficente de atuacdo das entidades de assisténcia social contempladas



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm#art55%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art1

FI. 7 do Ac6rddo n.° 2301-009.674 - 22 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 15504.005873/2011-76

pelo art. 195, 8 7°, da CF, especialmente no que se refere a instituicdo de
contrapartidas a serem por elas observadas'', nos termos do voto da Ministra
Rosa Weber, Redatora para o acorddo, vencido o Ministro Marco Aurélio
(Relator). Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidéncia do
Ministro Dias Toffoli. Plenario, 18.12.2019”.

Existe a interpretacdo que restou declarada constitucional todos os incisos, com
excecao do inciso 11, do citado art. 55, onde atestaria as condi¢Ges da contribuinte sobre o tema
para deferimento da “isencdo” (imunidade). Com isso, 0 contribuinte deveria preencher
requisitos para obter o beneficio fiscal, tendo “atestado de entidade beneficente. Porém, esse
relator entende que o STF ao exigir que a contrapartidas (aspectos materiais) sejam exigidas por
meio de lei complementar o Supremo acabou por afastar a exigéncia dos incisos do artigo 55, em
sua redacdo original e também alteracfes, e que no presente caso ndo se discute o art. 14 do
CTN, uma vez que nem estd na acusacdo fiscal, e, tampouco pode ser aplicada para
contribuices sociais previdenciarias, uma vez que o citado dispositivo é aplicado para impostos.

A norma legal que dispde sobre a certificacdo das entidades beneficentes de
assisténcia social (CEBAS) e que regula os procedimentos de isengdo de contribuicdes para a
seguridade social deve ser deferida por analise dos requisitos a serem preenchidos pelos
contribuintes que se enquadram como entidades beneficentes. Ocorre que a decisdo citada aduz
que é por meio de lei complementar a forma exigivel para a definicdo do modo beneficente de
atuacdo das entidades de assisténcia social contempladas pelo art. 195, § 7°, da CF, especialmente
no que se refere a instituicdo de contrapartidas a serem por elas observadas

Do dispositivo transcrito, verificamos que o Certificado e o Registro de Entidade
de Fins Filantrépicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS),
designado de Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS), bem como
seja reconhecida como de utilidade publica federal e estadual ou do Distrito Federal ou
municipal, é apenas dois dos requisitos para que se possa gozar da isencdo/imunidade da cota
patronal das contribuicGes previdenciarias.

Ao julgar a Acéo Direta de Inconstitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal
declarou a inconstitucionalidade dos artigos que definiam os parametros para deferimento do
beneficio da isencdo. Por outro lado, reiterou que contrapartidas somente podem ser exigidas
se previstas em lei complementar, além de destacar que a eficdcia do CEBAS é declaratoria
do direito a imunidade, e ndo constitutiva. Portanto, os efeitos do ato declaratério sdo ex tunc,
retroagindo aos lancamentos anteriores a expedicdo do certificado, segundo consta o Resp
478.239/RS, do STJ.

Recentemente esse tese foi acatada, pelo critério de desempate favoravel ao
contribuinte, pela da Camara Superior no processo 13808.000813/2002-26, e que foi veiculada
pelo site juridico JOTA:

“Atualmente, o processo de aquisicdo do Cebas acontece por meio de um
parecer dos ministérios da Educacédo, do Desenvolvimento Social e Agrario e da
Saude, que julgam se a entidade social segue todos os requisitos previstos em
normas especificas para a obtencdo ou renovagdo do certificado. Com o parecer
favoravel dos ministérios, a entidade consegue uma série de beneficios, entre
eles a isencdo tributaria da Cofins.

No Carf o processo foi interrompido em outubro ap6s pedido de vista da
conselheira Tatiana Midori Migiyama, representante dos contribuintes e
responsdvel pelo voto vencedor. A julgadora afirmou em seu voto que o
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Supremo Tribunal Federal (STF), por meio do julgamento do RE 566.622/RS,
definiu que “a lei complementar ¢ forma exigivel para a defini¢do do modo
beneficente de atuagdo das entidades de assisténcia social, especialmente no que
se refere a instituicdo de contrapartidas a serem por elas observadas”, conforme
escrito no acordao da Corte.

Para a julgadora, a decisdo do STF reforca que as contrapartidas para a obtengéo
do Cebas devem estar previstas somente por lei complementar. Entretanto,
avalia a julgadora, atualmente todas as exigéncias estdo em uma lei ordinaria
(12.101/2009).

“Entendo que no caso do contribuinte ndo ha ainda exigéncia ao Cebas porque
as contrapartidas para sua retirada deveriam estar em lei complementar, e ndo
em ordindria”, afirmou a conselheira. Ela acrescentou que a decisdo do STF
ainda ndo transitou em julgado, ja que houve embargos de declaragéo.

“Na minha vis@o, com a decisdo do STF hoje todo mundo poderia obter 0
Cebas, porque os requisitos e contrapartidas deveriam estar em lei
complementar”, explicou a conselheira. (in https://www.jota.info/tributos-e-
empresas/tributario/imunidade-tributaria-carf-24112020).

Cumpre esclarecer ainda que o art. 14 do CTN, regula os requisitos disposto no
art. 150 da CF/88, que trata na verdade da imunidade de impostos, enquanto que o art. 55 da Lei
8.212/1991, regulava a isen¢do/imunidade de contribuigdes prevista no art. 195 da CF/88:

Cobdigo Tributario Nacional (CTN):

Art. 9°. E vedado & Unifo, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios:
()

IV - cobrar imposto sobre:

()

€) o patrimdnio, a renda ou servigos dos partidos politicos, inclusive suas
fundacgdes, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituicbes de educacdo
e de assisténcia social, sem fins lucrativos, observados os requisitos fixados na
Secéo Il deste Capitulo;

Art. 14. O disposto na alinea ¢ do inciso IV do artigo 9° é subordinado &
observancia dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:

I - ndo distribuirem qualquer parcela de seu patrimdnio ou de suas rendas, a
qualquer titulo;

Il - aplicarem integralmente, no Pais, 0s seus recursos na manutengdo dos seus
objetivos institucionais;

11 - manterem escrituracdo de suas receitas e despesas em livros revestidos de
formalidades capazes de assegurar sua exatidao.

§ 1° Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1° do artigo 9°, a
autoridade competente pode suspender a aplicagdo do beneficio. § 2° Os servicos a
que se refere a alinea ¢ do inciso

IV do artigo 9° sdo exclusivamente, os diretamente relacionados com o0s objetivos
institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos
estatutos ou atos constitutivos.

Também ndo se desconhece que existem decisdes judicias que aplicam o art. 14
do CTN de forma identifica as contribui¢6es sociais, uma vez que o dispositivo remete ao art. 9°,
que trata de impostos, utilizando a técnica da analogia, permitia no CTN.


https://www.jota.info/tributos-e-empresas/tributario/imunidade-tributaria-carf-24112020
https://www.jota.info/tributos-e-empresas/tributario/imunidade-tributaria-carf-24112020
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Da leitura das decisdes do STF e dos dispositivos acima citados, para que as
entidades possam usufruir da imunidade as contribuic6es para seguridade social, estabelecida no
art. 195, § 7° da Constituicdo Federal, basta o cumprimento do art. 14 do CTN. Essa
interpretacdo se daria de forma analdgica (artigo 108, inciso | do CTN) as contribui¢cdes sociais
previdenciarias, ja que esta ausente norma complementar ao presente caso.

Verifica-se que o Certificado e o Registro de Entidade de Fins Filantropicos,
fornecido pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS), designado de Certificado de
Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS), em como seja reconhecida como de
utilidade publica federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal, deve atender aos
requisitos para que se possa gozar da isencdo/imunidade da cota patronal das contribuigdes
previdenciarias, sem, contudo, a fiscalizacdo apontar, quais deles a recorrente ndo teria atendido,
mas que em razéo de decisdo proferida pelo STF determinando existiria a necessidade de lei
complementar para analisar as contrapartidas exigidas para o beneficio da isencéo.

Assim, compreendo 0 seguinte: i) a recorrente ndo teve ciéncia especifica de qual
enquadramento legal teria descumprido, em razdo de estar sendo acusada de ndo ter cumprido
todos os requisitos do art. 55, e incisos, da lei 8.212/99, e que estaria ela de forma genérica de
ndo ter preenchido todos os requisitos legais, e, portanto, entre em conflito com as decisfes do
STF, que declarou constitucional o inciso Il do art. 55, da Lei 8212/91 (ainda pendente de
transito em julgado); e ii) conforme decisdo do STF, os requisitos necessarios deveriam ser
impostos por meio de lei complementar, fato esse que ndo se concretizou ao presente caso.
Assim, entendo que o auto de infracdo teria nulidade material, e portanto, deve ser cancelado.

Por fim, lango ainda as seguintes conclusdes:

)] A declaracdo de constitucionalidade do inciso Il, do art. 55 pelo STF foi
tdo somente para manter a exigéncia da certificacdo para fins da imunidade
exigida (CEBAS). Importante destacar que o0 processo n.C
15504.001008/2009-36 julgando conjuntamente nessa sessédo indica que a
contribuinte possui 0 atestado de registro junto ao Ministério do
desenvolvimento social, Conselho Nacional de Assisténcia social, no que
diz respeito ao periodo de julho de 2006 (e-fl. 125) do citado processo, e
aqui estdo sendo exigidas as competéncias de 01/01/2006 a 31/12/2008);
Assim, em parte do periodo, a0 menos em parte da autuacdo, a
contribuinte possuia atestado para atuar como entidade beneficente junto
ao Ministério competente;

i) A exigéncia dos requisitos, porém, devem ser feitas por meio de Lei
Complementar, e ndo por Lei ordinaria, e nesse sentido, a imunidade
pretendida pela contribuinte, as exigéncias das contrapartidas devem ser
feitas por meio de Lei complementar;

iii) O STF reconheceu a validade da lei ordinaria quanto ao tratamento dos
requisitos formais, mas determinou que para dispor sobre as condicdes
materiais da imunidade deve ser realizado por meio de lei complementar;

iv) No presente caso verifica-se que ndo se discutiu as contrapartidas, mas
todos os incisos do art. 55, da Lei 8.212/91, ou seja solicitou-se ao
contribuinte exigéncia além da norma constitucional que proporciona a
imunidade para entidades beneficentes. Logo, para 0 gozo e beneficio da
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imunidade consoante a interpretacdo do STF deveria ser exigido por Lei
complementar;

CONCLUSAO

Ante 0 exposto, voto por conhecer do recurso voluntario, para no MERITO DAR-
LHE PROVIMENTO, cancelando a exigéncia fiscal.

(documento assinado digitalmente)

Wesley Rocha
Relator

\Voto Vencedor

Conselheiro Mauricio Dalri Timm do Valle, Redator Designado

Trata-se de recurso voluntario (fls. 376 e 377) em que o recorrente sustenta, em
sintese:

a) A recorrente é entidade beneficente de assisténcia social e tem direito a
imunidade de que trata o art. 195, 8§ 7°, da CF. Deve ser considerado que a
entidade sempre possuiu a concessdo do titulo de utilidade publica federal,
preencheu os requisitos do art. 55 da Lei n® 8.212/91, e recolheu
corretamente os valores referentes as contribuicdes dos empregados
(conforme alegado e acatado no ambito do AI/DEBCAD n° 37.336.764-3).
Assim, devem ser cancelados os demais autos de infracéo.

O recurso veio acompanhado dos seguintes documentos: i) Captura de tela do
Sistema de Cobranca - Dataprev - INSS (fl. 378).

A presente questdo diz respeito aos Autos de Infragio — AI/DEBCAD n°
37.336.761-9, n° 37.336.762-7, n° 37.336.763-5 e n° 37.336.764-3 (fls. 4-185) que constituem
créditos tributarios de penalidade em decorréncia de obrigacdo acessoria e Contribuicoes
Previdenciarias, em face de Fundacdo Espirita Carita (CNPJ n° 16.839.839/0001-58), referente a
fatos geradores ocorridos no periodo de 01/2006 a 01/2009. As autuacBes alcancaram o0s
montante de R$ 4.925,38 (quatro mil novecentos e vinte e cinco reais e trinta e oito centavos),
R$ 159.218,11 (cento e cinquenta e nove mil duzentos e dezoito reais e onze centavos), R$
44.987,14 (quarenta e quatro mil novecentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos) e R$
1.730,49 (mil setecentos e trinta reais e quarenta e nove centavos), respectivamente. A
notificagdo do contribuinte aconteceu em 05/08/2011 (fl. 186).

O Relatorio fiscal de fls. 104-111, além de descrever em detalhes os
procedimentos adotados pela fiscalizagdo, menciona que:

1 - O presente relatorio é parte integrante dos Autos de Infracdo retro mencionados e
refere-se as contribui¢des sociais previdenciarias devidas & Seguridade Social, pela
empresa autuada, na qualidade de sujeito passivo da contribuicdo social,
correspondentes a parte patronal, as destinadas ao financiamento do beneficio
concedido em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos
riscos ambientais do trabalho — GILRAT, parte segurados e as destinadas a outras
entidades e fundos incidentes sobre as remuneracBes pagas ou creditadas a seus
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segurados empregados e a segurados contribuintes individuais, ndo declaradas em Guias
de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social — GFIP.

L]

5 - Os fatos geradores das contribuicdes apuradas no lancamento ocorreram com o
pagamento das remunera¢des aos segurados empregados, cujos valores langados pela
fiscalizacdo foram apurados através da documentacdo apresentada pelo contribuinte e
analisada no decorrer da acéo fiscal:

* Folhas de pagamento das remunerac¢des pagas, devidas ou creditadas pelo contribuinte
a todos os segurados e contribuintes individuais a seu servico, relativas as competéncias
em destaque.

* GFIP.

» Comprovantes de recolhimento.
* Diério.

* Razdo.

[-]

6.2 - Os Autos de Infracdo — Al por descumprimento de obrigac¢des principais dos quais
este relatorio é parte, tém por finalidade apurar e constituir os créditos relativos as
contribuigdes sociais ndo recolhidas aos cofres publicos, assim distribuidas:

* Al - DEBCAD N. 37.336.762-7 - contribuicdo da empresa, inclusive para o
financiamento do beneficio concedido em razdo do grau de incidéncia da incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho destinadas a Seguridade Social;

« Al - DEBCAD N. 37.336.764-3 - contribuicdo dos segurados empregados descontadas
e ndo recolhidas no prazo legal.

« Al — DEBCAD N. 37.336.763-5 - contribuicGes destinadas as entidades e fundos
denominados terceiros, FPAS 515, Salério Educagdo (FNDE), INCRA, SENAC, SESC,
SEBRAE; incidentes sobre as verbas remuneratorias pagas aos empregados, nao
recolhidas.

[-]

6.4 - A seguir serdo detalhados os fatos que ocasionaram o auto de infracdo por
obrigacdes acessorias ndo cumpridas, que integram o presente processo, langado no
Debacad abaixo especificado:

« Al — DEBCAD N. 37.336.761-9 — CFL 68 por apresentar GFIP com dados ndo
correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuicdes previdencidrias (infragdo
ao artigo 32, inciso 1V, paragrafo 5° da Lei n. 8.212/91, com redacdo dada pela Lei
9.528/97 combinado com o artigo 225, inciso IV e paragrafo 4°., do Regulamento da
Previdéncia Social-RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99).

]

7.1 — Foram lancadas por competéncia as remuneracBes pagas aos segurados
empregados conforme folha de pagamento apresentada, anexo I, Il e I11.

7.2 - Registre-se ainda que os valores constantes do anexo | foram cotejados com 0s
valores escriturados no livro Didrio de n°. 10, 12, 13 e 14 autenticados sob os n. 88, 101,
102 e 103 no registro 56.989, no Livro A, no Registro Civil das Pessoas Juridicas.

7.3 — Foi constatado que a empresa deixou de recolher, na época prépria, as
contribui¢des devidas a Seguridade Social e arrecadadas dos segurados empregados o
que configura, em tese, crime contra a Seguridade Social, definido no art. 168 do
Decreto — Lei n. 2.848 de 07/12/40 — Cédigo Penal Brasileiro. O fato serd objeto de
comunicado a autoridade publica competente através da Representacdo Fiscal para Fins
Penais tendo em vista a proposicdo de eventual acdo penal pelo Ministério Publico
Federal.
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Constam do processo, ainda, os seguintes documentos: i) Termo de inicio de
procedimento fiscal e demais intimagdo a contribuinte (fls. 117-119); ii) Anexo | - planilha
referente aos valores registrados em folhas de pagamento do CNPJ n° 16.839/0001-58 (fls. 120-
126); iii) Anexo Il - planilha referente aos valores registrados em folhas de pagamento do CNPJ
n° 16.839/0002-39 (fls. 127-147); iv) Anexo Il - planilha referente aos valores registrados em
folhas de pagamento do CNPJ n° 16.839/0003-10 (fls. 148-150); v) SAFIS - Comparacdo de
multas (fls. 151-153); vi) Documentos contabeis da contribuinte, especialmente as folhas de
pagamento referentes ao periodo fiscalizado (fls. 154-163); vii) Memorando n° 578/2009/DRF
BHE/Seort (fl. 164); viii) Informagdo SEAORT/EQISEN/DRFBHE/RFB, de 15/12/2009 (fls.
165 e 166); ix) Atos constitutivos e alteracGes contratuais da contribuinte (fls. 167-184); e x)
Documentos pessoais (fl. 185).

O contribuinte apresentou impugnagdes distintas para cada um dos autos de
infracdo em 06/09/2011 (fls. 216-222, 244-250, 273-279 e 301-303) alegando que:

a) Descabe a cobranca dos créditos em relacdo ao descumprimento de
obrigacdo acessoria, uma vez que a contribuinte é entidade imune nos
termos do art. 195, § 7°, da CF. Nesse sentido, as diversas exigéncias
introduzidas pela Lei n® 9.732/98 véo de encontro ao que dispde o art. 146
da CF, especialmente no que diz respeito a necessidade de Lei
Complementar para regular os requisitos de fruicdo de imunidades
tributérias. A citada Lei trata a imunidade como se isencdo fosse, além de
modificar indevidamente o conceito de entidade beneficente e instituir a
figura de isencdo proporcional aos servigos integralmente gratuitos - de
forma a criar entidades hibridas, que simultaneamente sdo e ndo sdo
beneficentes na &rea da assisténcia social;

b) O regramento aplicavel para a fruicdo da imunidade (art. 14 do CTN)
exige que a entidade ndo tenha fins lucrativos, sem necessariamente
prestar servigcos exclusivamente gratuitos. A remuneracao dos funcionarios
e administradores ndo afasta a imunidade, desde que seja proporcional aos
servigos por eles executados;

c) Quanto ao AI/DEBCAD n° 37.336.764-3, registre-se que houve equivocos
no levantamento efetuado pela Auditora Fiscal, especificados as fls. 302 e
303;

As impugnacOes foram acompanhadas dos seguintes documentos: i) Procuracéo
(fls. 223, 251, 280, 304); ii) Documentos pessoais (fls. 224, 225, 243, 252, 253, 271, 281, 282,
300, 305, 306, 341); iii) Atos constitutivos e alteracdes contratuais da contribuinte (fls. 226-239,
254-267, 283-296, 310-323); iv) Atas de reunido do conselho deliberativo da contribuinte (fls.
240-242, 268-270, 297-299 307-309); v) Comprovantes de pagamento a funcionarios (fls. 324,
329, 330, 334, 336); vi) Atestados médico e de licenca maternidade (fls. 325, 331, 333, 335,
337); vii) Planilha de créditos junto ao INSS (fl. 326, 332); xiii) Guias de recolhimento da
Previdéncia Social - GPS (fls. 327, 328); ix) Extrato de contribui¢cbes de empresa e equiparados
(fls. 338-340).

Foi proferido Despacho pela DRJ em Belo Horizonte/MG (fl. 344), em
06/08/2013, nos seguintes termos:

O sujeito passivo impugnou o lancamento fiscal com argumentos iguais para os Debcad
37.336761-9, 37.336762-7, 37.336763-5.
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Para o Debcad 37.336.764-3, relativo a contribui¢cdes dos segurados, a entidade autuada
apresentou defesa alegando matéria de fato, apontando os seguintes equivocos e
juntando documentos comprobatorios:

Janeiro 2006

O lancamento fiscal ndo considerou crédito de R$ 142,87 relativo a salario familia pago
a maior no ano de 2005, meses de outubro a dezembro, conforme documentos anexos.

Dezembro de 2006 e janeiro de 2007

N&do foram considerados os pagamentos de salario maternidade conforme recibos e
atestados médicos juntados a defesa.

Décimo terceiro salario/2007

Néo foi considerado o pagamento de décimo terceiro salario/2007 a Rocheli Moreira
Cupertino, conforme documentos anexos.

Abril, maio e setembro/2008
Néo foi considerado crédito da impugnante conforme documentos anexos.
Décimo terceiro salario/2008

Nédo foi considerado o crédito de R$ 461,58, relativo a pagamento em duplicidade,
conforme documentos anexos.

Assim, é necessario o retorno dos autos a DRF de origem solicitando a autoridade
langadora pronunciamento acerca da matéria de fato aduzida.

]

Com isso, foi juntada ao processo a Informagéo Fiscal de fls. 351-354, que acatou
0s argumentos da contribuinte em relacdo aos equivocos da Auditora Fiscal em relacdo ao
lancamento do AI/DEBCAD n° 37.336.764-3, nas competéncias de 13/2006, 01/2007, 13/2007,
04/2008, 05/2008, 09/2008 e 13/2008.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte/MG
(DRJ), por meio do Acérddo n° 02-54.156, de 13 de mar¢o de 2014 (fls. 362-368), deu parcial
provimento a impugnacdo, mantendo a exigéncia fiscal em parte, conforme o entendimento
resumido na seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUIGOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuracdo: 01/01/2006 a 31/12/2008

GFIP. OMISSAO DE FATOS GERADORES.

A apresentacdo de GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribui¢des previdenciarias caracteriza infracdo a legislacdo previdenciaria.
IMUNIDADE. INSTRUMENTO LEGAL HABIL.

O veiculo normativo habil a definir as exigéncias a que estdo sujeitas as entidades
beneficentes de assisténcia social, para gozarem da imunidade prevista no art. 195, § 7°
da Constituicdo Federal, é, no periodo do débito, a Lei 8.212/91, em seu art. 55.
PROVAS. MOMENTO PROCESSUAL DE APRESENTACAO.

A defesa é 0 momento processual de que dispde o autuado para apresentar documentos
que possam comprovar as suas alegacdes, precluindo o direito de sua apresentagdo em
outra ocasido.

NAO DEDUCAO DE CREDITOS DO CONTRIBUINTE. RETIFICACAO DO
LANCAMENTO FISCAL.

Retifica-se 0 débito lancado quando restar comprovado que na apuracdo dos valores
langados ndo foram deduzidos os créditos que o contribuinte tinha a seu favor em razéo
do pagamento de salario maternidade, salario familia, recolhimento em duplicidade, etc.
Impugnacéo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

E o relatério do essencial.
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Voto
Das matérias devolvidas

1. O principio da verdade material e o 6nus da prova - Requisitos para a
fruicdo da imunidade do art. 195, § 7°, da Constituicéo Federal.

E comum a afirmacio de que o processo administrativo é informado
pelo principio da verdade material. E importante, aqui, firmar que recebo com temperamentos a
nocdo de verdade material, principalmente apos os estudos de fildsofos e de processualistas que
afastam a velha distingdo entre verdade formal e verdade material, também conhecidas
como verdade relativa e verdade absoluta, respectivamente. Quanto aos filésofos, menciono,
aqui, principalmente, Newton Carneiro Affonso da Costa, criador do conceito de verdade
aproximada ou quase-verdade. (O conhecimento cientifico. 2. ed. Sdo Paulo: Discurso Editorial,
1999, p. 25-60). Quanto aos processualistas, lembro, aqui, das palavras de Michele Taruffo,
quando afirma que “Na realidade, em todo contexto do conhecimento cientifico e empirico,
incluido o dos processos judiciais, a verdade é relativa. No melhor dos casos, a ideia geral de
verdade se pode conceber como uma espécie de ideal regulativo, isto €, como um ponto de
referencia tedrico que se deve seguir a fim de orientar a empresa do conhecimento na
experiéncia real do mundo”. (La prueba. Marcia Pons: Barcelona, 2008, p. 26). No processo
muito provavelmente ndo alcancaremos a verdade. E, se a alcancarmos, ndo saberemos que
efetivamente a alcancamos. A verdade material, entdo, é ideal perseguido, nunca resultado
garantido.

Ao comentar o principio, James Marins afirma que “...n0 procedimento e no
Processo Administrativo Tributario a autoridade administrativa pode e deve promover as
diligéncias averiguatorias e probatorias que contribuam para a aproximacao com a verdade
objetiva ou material” (Direito processual tributario brasileiro: administrativo e judicial. 12 ed.
Sdo Paulo: Thomson Reuters, 2019, p. 180). Ndo ha duvidas de que o Fisco devera, como
leciona Cleucio Santos Nunes, “estreitar a reconstituicdo da verdade (fatos) ao ponto mais
proximo de sua efetiva ocorréncia”. Isso porque, parte-se da premissa de que o Fisco, ao exigir o
cumprimento da obrigacdo tributaria, “cercou-se de todos os elementos probatdrios possiveis, 0s
quais expressam a realidade dos fatos que se pode reconstituir” (Curso completo de direito
processual tributario. 3. ed. Sdo Paulo: Saraiva, 2019, p. 347).

Esse principio —da verdade material — esta diretamente ligado & funcéo
desempenhada pelo processo administrativo. No Brasil, ele desempenha funcéo subjetiva, e ndo
objetiva. Quero com isso dizer que tem o processo administrativo a funcdo de proteger os
direitos subjetivos e os interesses dos particulares, e ndo apenas o de defesa da ordem juridica e
dos interesses publicos confiados a Administragcdo Fiscal, nas precisas licdes de Alberto Xavier
(Principios do processo administrativo e judicial tributario. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p.
155). Sdo de Alberto Xavier, ainda, as licdes que busco para concluir que no processo
administrativo, o “...0rgdo de julgamento ndo estd limitado, como o antigo ‘juiz-arbitro’, as
provas voluntariamente exibidas pelos particulares, vigorando o principio inquisitorio que lhe
atribui o poder de promover, por sua iniciativa, todas as diligéncias que considere necessarias
ao apuramento da verdade no que concerne aos fatos que constituem o objeto do processo”
(Principios do processo administrativo e judicial tributario. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p.
158). Nesses processos, dominados pelo principio inquisitivo, diz Saldanha Sanches, “vao ser
atribuidos poderes mais amplos para a determinacdo dos factos que v&o ser objecto de escrutinio
judicial, e isto por efeito da natureza do litigio, que, por versar sobre uma questdo de interesse
publico, escapard necessariamente aos poderes de disposicdo das partes, podendo, por isso
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mesmo, 0 juiz, proceder a modificacdo do programa processual, alargando-o a questdes nao
suscitadas pelas partes” (O 0nus da prova no processo fiscal. Lisboa: Centro de Estudos Fiscais,
1987, p. 12-13). Tomo, por exemplo, o prescrito pelo art. 29 do Decreto n. 70.235, de 6 de margo
de 1972, queao tratar do julgamento de primeira instancia, prescreve o principio do
livre convencimento do julgador, ao estabelecer que “Na apreciacdo da prova, a autoridade
julgadora formard livremente sua convic¢do, podendo determinar as diligéncias que entender
necessarias”. No mesmo caminho, cito o art. 29 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a Lei
do Processo Administrativo Federal, o qual prescreve que “As atividades de instrucdo destinadas
a averiguar e comprovar os dados necessarios a tomada de decisdo realizam-se de oficio ou
mediante impulsé@o do 6rgao responsavel pelo processo, sem prejuizo do direito dos interessados
de propor atuacgdes probatorias”. Esses sdo exemplos de um sistema pautado pela busca da
“verdade material”, que, na visdo de Cleucio Santos Nunes, “...exige do Poder Publico a
producdo de provas necessarias ao cumprimento da legalidade e protecdo do interesse publico
indisponivel” (Curso completo de direito processual tributario. 3. ed. Sdo Paulo: Saraiva, 2019,
p. 108).

O Decreto n. 70.235, de 6 de marco de 1972, prescreve, em seu art. 14, que a
impugnacédo da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento. A impugnacdo, nos termos
do art. 15 deve ser “...formalizada por escrito e instruida com os documentos em que se
fundamentar...”. Ela devera mencionar, de acordo com o que prescreve o art. 16: i) a autoridade
julgadora a quem dirigida; ii) a qualificacdo do impugnante; iii) os motivos de fato e de direito
em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razbes e provas que possuir; as
diligéncias, ou pericias que o impugnante pretende sejam efetuadas, expostos 0os motivos que as
justifiguem, com a formulacdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no
caso de pericia, 0 nome, o endereco e a qualificacdo profissional do seu perito; e v) se a matéria
impugnada foi submetida a apreciacdo judicial, devendo ser juntada copia da peticdo. Percebe-se,
portanto, que, quanto a causa de pedir, que se refere ao por que se pede, a lei optou pela teoria
da substanciacdo, ou seja, € necessaria a indicacdo do objeto do processo, sendo vedada a
negativa geral (XAVIER, Alberto. Principios do processo administrativo e judicial
tributario. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 163). Fundamentos ndo alegados precluem.

Ao ler o disposto no art. 16 do Decreto n. 70.235, de 6 de marco de 1972, poder-
se-ia questionar se, de fato, aplica-se ao processo administrativo tributario o principio
dispositivo. Se ndo Ihe seria reservado, ao oposto, o principio dispositivo, e, com ele, a chamada
“verdade formal”. Sobre isso, aponto a boa resposta de Cleucio Santos Nunes:

Por outro lado, conforme tem-se visto ao longo deste livro, o processo administrativo
tributario decorre do procedimento de constituicdo da exigéncia fiscal. Inexiste com o
encerramento da fase procedimental uma solugdo de continuidade do procedimento que
o faca caducar juridicamente. Ao contrério, o procedimento é o que da causa ao
processo administrativo contencioso, exercendo sobre ele varias influéncias, inclusive
principioldgicas. Saliente-se, que o regime do processo administrativo tributério
contencioso € orientado pelo principio dispositivo, pois cabe ao sujeito
passivo impugnante alegar toda matéria de defesa e requerer as provas com que
pretende desconstituir a pretensdo administrativa. 1sso ndo significa , no entanto, que o
processo administrativo ndo possa absorver o regime da verdade material se, no fundo, a
exigéncia tributaria constitui direito indisponivel da Fazenda, tendo por escopo a revisao
da legalidade. A auséncia de provas no processo quando estas podem ser produzidas,
podera prejudicar tanto o contribuinte quanto a prépria Fazenda, porque a verdade ndo
foi descoberta. Assim, caso 0 impugnante ndo requeria as provas com que poderia ser
dirimida a controvérsia, nada obsta, em homenagem a verdade material, que a
autoridade julgadora determine as provas que possam formar melhor o seu
convencimento para uma deciséo analitica e correta.
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]

Vale salientar que o sistema da verdade material no processo administrativo tributario
ndo podera neutralizar a lei quanto as restricdes procedimentais relativas a preclusdo.
N&o tendo sido requeridas as provas pelo impugnante, ndo podera ser reaberta essa
oportunidade pelo simples interesse do sujeito passivo, mas se a prova for necessaria, a
andlise de sua necessidade ficard a critério do julgador. (Curso completo de direito
processual tributério. 3. ed. Sdo Paulo: Saraiva, 2019, p. 1349-351).

No que se refere ao 6nus da prova, é importante distinguir alguns momentos, e
isso porque a prova podera ser produzida tanto por ocasido do procedimento administrativo
quanto no processo administrativo, ou seja, nas fases de fiscalizacao e litigiosa, respectivamente.

No primeiro desses momentos, o 6nus da prova — ou melhor, o dever da prova
— € da Administracéo. Trata-se daquele o relativo ao fato que embasa o lancamento tributario.
Observo, aqui, o disposto no art. 9° do Decreto n. 70.235, de 6 de margo de 1972:

Art. 92 A exigéncia do crédito tributario e a aplicacdo de penalidade isolada serdo
formalizados em autos de infragdo ou notificacBes de langcamento, distintos para cada
tributo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os termos,
depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis & comprovacdo do
ilicito.

§ 1° Os autos de infracdo e as notificacdes de langamento de que trata o caput deste
artigo, formalizados em relacdo ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um
Unico processo, quando a comprovacao dos ilicitos depender dos mesmos elementos de
prova.

Né&o hé duvida, portanto, de que o 6nus (dever) da prova relativo a comprovagao
do fato que embasa o lancamento é da Administracdo, e ndo do particular. E o que diz Sérgio
André Rocha: “...a Administragdo ndo goza de 6nus de provar a legalidade de seus atos, mas sim
de verdadeiro dever de demonstra-la” (Processo administrativo fiscal: controle administrativo
do lancamento tributario. Sdo Paulo: Almedina, 2018, p. 226). Alberto Xavier, menciona que
“...¢ hoje concepgdo dominante que ndo pode falar-se num 6nus da prova do Fisco, nem em
sentido material, nem em sentido formal. Com efeito, se é certo que este se sujeita as
consequéncias desfavoraveis resultantes da falta da prova, ndo o € menos que a averiguacao da
verdade material ndo € objetivo de um simples 6nus, mas de um dever juridico. Trata-se,
portanto, de um verdadeiro encargo da prova, ou dever de investigacdo...” (Langcamento no
direito tributario brasileiro. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 156).

Observo que o art. 142 do Cddigo Tributario Nacional é expresso ao mencionar
a verificacdo da ocorréncia do fato gerador:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Lembro aqui das palavras de Mary Elbe Queiroz, que, em obra especifica sobre o
tema conclui:

A autoridade langadora compete o dever e o 6nus de investigar, diligenciar, demonstrar
e provar a ocorréncia, ou ndo, do fato juridico tributario e apurar o quantum devido pelo
sujeito passivo, somente se admitindo que se transfira ou inverta ao contribuinte o 6nus
probandi, nas hip6teses em que a lei expressamente o determine [...].

De regra a autoridade langadora incumbe o énus da prova da ocorréncia do fato juridico
tributario ou da infragdo que deseja imputar ao contribuinte. Os fatos tributarios ndo sdo
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fatos notérios que prescindam de prova, prevalecendo, sempre, Nno Pprocesso
administrativo-tributario a maxima onus probandi incumbit ei quid dicit. Portanto, é a
Fazenda Publica que devera produzir a prova da materialidade dos fatos que resultardo
no lancamento tributario a ser efetuado contra o sujeito passivo. (Do langcamento
tributario: execucéo e controle. Sdo Paulo: Dialética, 1999, p. 141-142)

Paulo de Barros Carvalho manifesta o0 mesmo entendimento:

E imprescindivel que os agentes da Administragdo, incumbidos de sua constituigio, ao
relatar o fato juridico tributario, demonstrem-no por meio de uma linguagem admitida
pelo direito, levando adiante os procedimentos probatdrios necessarios para certificar o
acontecimento por eles narrado. Tal requisito aparece como condi¢do de legitimidade da
norma individual e concreta que documenta a incidéncia, possibilitando a conferéncia
da adequacdo da situacdo relatada com os tracos seletores da norma padrdo daquele
tributo (O procedimento administrativo tributario e o ato juridico do
lancamento. Derivacdo e positivagdo no direito tributério. v. 1l. Sdo Paulo: Noeses,
2016, p. 233).

E justamente a comprovagio da ocorréncia do fato, que é motivo do ato
administrativo e langamento, que lhe confere validade. Lembro, aqui, que “[n]o ato-norma de
langamento tributario, o motivo do ato ¢ o fato juridico tributario, i. é, ‘a ocorréncia da vida real’
que satisfaz ‘a todos os critérios identificadores tipificados na hipotese’ tributaria” (Eurico
Marcos Diniz de Santi. Lancamento tributario 2. ed. Sdo Paulo: Max Limonad, 1999, p. 165).
Inexistente o motivo, o lancamento é nulo. Novamente, nas didaticas palavras de Paulo de Barros
Carvalho:

A motivacédo € o antecedente da norma administrativa do langamento. Funciona como.
Descritor do motivo do ato, que é fato juridico. Implica declarar, além do (i) motivo do
ato (fato juridico); o (ii) fundamento legal (motivo legal) que o torna fato juridico, bem
como, especialmente nos atos discricionarios; (iii) as circunstancias objetivas e
subjetivas que permitam a subsuncdo do motivo do ato ao motivo legal. [...]

A Teoria dos Motivos Determinantes ou — no nosso entender, mais precisamente — a
Teoria da Motivacdo Determinante, vem confirmar a tese de que a motivagdo é
elemento essencial da norma administrativa. Se a motivacdo é adequada a realidade do
fato e do direito, entdo a norma é valida. Porém, se faltar a motivacdo, ou esta for falsa,
isto é, ndo corresponder a realidade do motivo do ato, ou dela ndo decorrer nexo de
causalidade juridica com a prescricdo da norma (conteido), consequentemente, por
auséncia de antecedente normativo, a norma é invalidavel. A motivagdo do ato
administrativo de lancamento é a descricdo da ocorréncia do fato juridico tributério
normativamente provada segundo as regras de direito admitidas. Sem esta, o direito
submerge em obscuro universo kafkaniano. O liame que possibilita a consecucdo do
principio da legalidade nos atos administrativos é exatamente a motivacdo do ato. A
forca impositiva da obrigagdo de pagar o crédito tributario decorre desses elementos,
que se lastreia na prova da realizacdo do fato e na subsuncdo a hip6tese da norma
juridica tributaria. (O procedimento administrativo tributario e o ato juridico do
lancamento. Derivacdo e positivagdo no direito tributario. v. 1. Sdo Paulo: Noeses,
2016, p. 237-238).

Além disso, da leitura do enunciado do art. 9° é possivel concluir que precluird
temporalmente para a Administracdo o direito & apresentacdo probatoria caso o auto de infracéo
ou a notificagdo de langcamento ndo venham dela acompanhados. A prova, aqui, serve como
motivacdo do ato administrativo. Sem ela, ndo ha como aceitar que tais atos gozam de presungao
de validade. Cito, aqui, passagem de recente obra intitulada Eficiéncia probatoria e a atual
jurisprudéncia do CARF:

A Administracdo tem o direito de fiscalizar o contribuinte de forma plena: pode solicitar

documentos escritos, provas eletronicas, verificar fisicamente o estoque, solicitar
esclarecimentos para os administradores e funciondrios, intimar terceiros que
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mantiveram rela¢fes comerciais com o fiscalizado e promover toda e qualquer outra
diligéncia ndo vedada em lei e pertinente ao fato que se busca investigar. Por isso, nada
justifica a juntada posterior de provas imprescindiveis a comprovacao do fato tipico.
Ou a prova é conhecida até o momento da lavratura do auto de infracdo, ou ndo é.
Sendo conhecida, deve ser obrigatoriamente juntada; ndo sendo, a informacdo nela
teoricamente contida € irrelevante para a producdo daquele ato administrativo. (Maria
Rita Ferragut. Provas e o processo administrativo fiscal. Eficiéncia probatoria e a atual
jurisprudéncia do CARF. Séo Paulo: Almedina, 2020, p. 39).

N&o fosse assim, estariamos diante do principio da comodidade tributéria,
presente em sistemas de extrativismo fiscal. O mencionado principio pode ser explicado nos
seguintes termos:

Sob a logica do “principio da comodidade tributaria”, o Fisco ndo precisa provar para
acusar o contribuinte. E o contribuinte que, acusado sem provas (pela inversio do énus
da prova), tem que provar situacdo juridica que é da esfera de competéncia do Fisco
dispor. Nessa comoda racionalidade, o contribuinte cumpre suas obrigag@es tributérias,
muitas vezes incorrendo em custos de adequacdo para facilitar a atividade da
fiscalizacdo, os quais, na verdade, deveriam ser suportados pelo Estado [...]. N&o
obstante, ainda fica sujeito a ulterior autuacdo em decorréncia da ineficiéncia da
fiscalizacdo do Poder Publico, que, ndo raro, ndo empreende todos os esforcos possiveis
para realizar sua atividade e, quase sempre, limita-se a procurar ilicitos para punir, em
vez de auxiliar o contribuinte no correto cumprimento da legislacdo. (Eurico Marcos
Diniz de Santi. Kafka: alienacéo e deformidades da legalidade, exercicio do controle
social rumo a cidadania fiscal. Sdo Paulo: RT e Fiscosoft, 2014, p. 354).

Entretanto, ha excecdes.

A excecdo a regra geral se dad nos casos em que, durante o procedimento
administrativo, o particular, mesmo intimado para prestar informagdes ou manifestar-se, deixe de
fazé-lo, ou, ainda, naqueles casos em que a lei tenha estabelecido em favor da Administracao,
alguma presuncao relativa.

Note-se que as autuacdes em tela tiveram como fundamento a auséncia de
recolhimento no prazo legal das contribui¢bes previdenciarias a cargo da contribuinte, sendo que
a argumentacdo exposta tanto na impugnacdo quanto no recurso voluntario concentra-se na
alegacdo de que detinha o beneficio a imunidade de que trata o art. 195, § 7°, da CF.

Com isso, 0 momento oportuno para a fornecimento de documentos
comprobatérios do preenchimento dos requisitos para a fruicdo do beneficio fiscal (tanto aqueles
dispostos pelo art. 14 do CTN quanto os constantes do art. 55 da Lei n° 8.212/91) era com a
apresentacdo da impugnacéo ao langcamento. Entretanto, em nenhum momento a recorrente veio
a instruir o processo com esses elementos, nem mesmo com o Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social - CEBAS que alega possuir em relacéo ao periodo fiscalizado.

Considerando entdo que a contribuinte deixou de se desincumbir de seu 6nus
probatério, ndo € nem ao menos possivel averiguar se efetivamente cumpria quaisquer dos
requisitos, formais ou materiais, necessarios a fruicdo da imunidade. Vale ainda relembrar que as
alegacdes desprovidas de elementos concretos que as sustentem equivalem a propria auséncia de
alegacoes.

Portanto, correta a DRJ ao afirmar que:

Assim, no caso concreto a impugnante teria que comprovar na defesa, ndo sé que é
entidade beneficente de assisténcia social, como também que preenche os demais
requisitos do art. 55 da Lei 8.212/91. Entretanto, ndo o fez.
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Por outro lado, conforme exposto anteriormente, o art. 14 do CNT, por ela invocado, é
inaplicavel a espécie.

A impugnante estava, portanto, obrigada ao recolhimento da contribuicdo sobre as
remuneracGes pagas aos segurados a seu servico e ao cumprimento da obrigacdo
acessoria respectiva, de informacdo dos seus fatos geradores em GFIP, na forma da
legislagdo descrita nos anexos “Fundamentos Legais do Débito — FLD”.

Por essas razdes, entendo que devem ser afastados os argumentos do recurso
voluntario.

Concluséo
Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

Mauricio Dalri Timm do Valle - Redator Designado



